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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 027/2024 

OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, BEBEDOUROS, 

FREEZERS, REGRIGERADORES, CLIMATIZAORES E MÁQUINAS DE GELO, 

DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES, QUE ATENDAM 

ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, DE FORMA CONTÍNUA E 

FRACIONADA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA EMPRESA CODER 

- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS. 

TIPO DE 

LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL -SRP - MENOR PREÇO POR LOTE 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
INDIRETA 

FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

 

 

 

Regido na Lei n° 13.303 de 01 de julho de 2016, na Lei Complementar 

123 de 14 de dezembro de 2006 e no Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis/MT, disponível no endereço eletrônico 

www.coderroo.com.br. 

DATA DA 

ABERTURA 

05/07/2024. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 

definido e novamente publicado no Diário Oficial do Município de 

Rondonópolis, no Tribunal de Contas de Mato Grosso, no Jornal 

Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso e no sítio eletrônico 

utilizado pela CODER. 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO 

E-mail: licitacao@coderroo.com.br 

Site: www.coderroo.com.br 

TELEFONE (66) 3439-3420 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
http://www.coderroo.com.br/
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HORÁRIO 

 

 

08:h00min (Horário local) 

Não serão considerados os envelopes entregues após o prazo 

estipulado acima, ainda que enviados através do correio ou por 

outro serviço de entrega ou de remessas expressas. A Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, não se 

responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos na 

entrega dos envelopes. 

LOCAL 

 

 

Local: Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 

– Jardim Marialva – Sala de Licitações 

LOCAL PARA 

RETIRADA DO 

EDITAL 

 

 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado 

de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411 – Jardim 

Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min de 

13h00min às 17h00min, para salvar em dispositivo do tipo Pen Drive, 

novo ou formatado. Poderá também ser baixado pela internet no 

endereço eletrônico: www.coderroo.com.br ou solicitando através 

do E-mail: licitacao@coderroo.com.br. 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, mediante o Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, designada pela Resolução nº 05 de 06 de fevereiro de 2024, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e horário acima indicados 

será realizada a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

1.2. EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 027/2024 

1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

1.4. Na data, horário e local indicado acima, terá início o credenciamento do (s) 

representantes (s) da (s) licitante (s) entregando os envelopes contendo: a (s) proposta 

(s) de preços e os documentos de habilitação. 

 

file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/www.coderroo.com.br%20
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/Licitações/Pregão%20Presencial/Pregão%2004%20-%20Caminhão%2025M³/assessoria.coder@gmail.com
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1.5. Não serão considerados os envelopes entregues após o horário marcado, ainda 

que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas 

expressas. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, não se 

responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes. 

 

1.5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão o horário de Cuiabá/MT. 

 

1.6. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, através da 

internet no endereço eletrônico: www.coderroo.com.br ou solicitando através do E-

mail: licitacao@coderroo.com.br, bem como, estará disponível na  Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, para salvar em dispositivo do tipo Pen 

Drive, novo ou formatado, sito a Avenida Dr. Paulino de Oliveira n.º1.411, CEP: 78.718-

104 -Jardim Marialva - Sala de Licitações,  desde a data da publicação, nos seguintes 

horários: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Os esclarecimentos 

e dúvidas a respeito do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação 

poderá ser feito pessoalmente ou através do e-mail acima citado. 

 

2.   DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM 

CONDICIONADORES DE AR, BEBEDOUROS, FREEZERS, REGRIGERADORES, CLIMATIZAORES 

E MÁQUINAS DE GELO, DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES, QUE ATENDAM ÀS 

RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, DE FORMA CONTÍNUA E FRACIONADA, PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA EMPRESA CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS. 

 

3.  DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital 

na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 

file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/www.coderroo.com.br%20
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/Licitações/Pregão%20Presencial/Pregão%2004%20-%20Caminhão%2025M³/assessoria.coder@gmail.com
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3.2. Poderão participar deste Pregão, somente pessoas jurídicas, que atuem no ramo 

pertinente ao objeto licitado, que comprovem com documentos de registro ou 

autorizações legais que atendem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos, correndo por sua conta todo e qualquer custo decorrente da elaboração e 

apresentação de sua proposta e habilitação, bem como sua participação no certame 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos, 

independente do resultado; 

 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Cooperativas, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

 

3.4.1. Empresa com falência ou concordata declarada por sentença judicial; 

 

3.4.2. Empresa suspensa de licitar e contratar com a Administração Pública e/ou CIA; 

 

3.4.3. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

3.4.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

 

3.4.5. Empresa inadimplente com a Administração Pública ou cujo (s) sócio (s) ou 

diretor (es) tenha (m) participado de outra empresa, que também se tornou 

inadimplente junto à Administração Pública; 

 

3.4.6. Empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido 

integralmente contrato com a Administração Pública e/ou CIA, independentemente 

do objeto contratado;  
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3.4.7. Se enquadre em qualquer das vedações previstas na Lei nº 13.303/2016, 

notadamente em seus artigos 38 e 44; 

 

3.4.8. Cooperativas, exclusivamente nos casos em que o objeto do certame requer 

subordinação de mão de obra (Fundamentação: art. 5º da Lei 12.690/12 e Acórdãos 

TCU 1937/03, 307/04, 1148/05);  

3.4.9. Cooperativas em que seu objeto social não tem escopo com o objeto do 

certame. (Fundamentação: art. 10, §2º da Lei 12.690/12). 

3.4.10. Não é permitida a participação de sociedades organizadas sob a forma de 

Consórcio. 

3.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ. 

 

3.6. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma licitante 

na presente licitação. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. No início da sessão, os representantes das licitantes serão credenciados pelo 

Pregoeiro e deverá apresentar procuração, ou carta de credenciamento conforme 

anexo II, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes 

confira poderes para oferecer lances, negociar preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante e os demais documentos 

descritos abaixo.  

 

4.1.1. Apresentar cópia do: 

a) Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
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decorrência de tal investidura, se empresa individual, o registro comercial, 

devidamente registrado; 

b) Documento oficial com foto do proprietário, (sendo mais de um proprietário, 

deverá apresentar o documento de todos os proprietários). 

 

4.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, com firma reconhecida, ou; 

 

4.1.3. Documento equivalente (carta de credenciamento – modelo/Anexo II) da 

licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 

nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances 

verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, 

com firma reconhecida; 

 

4.1.4. Além dos documentos descritos nos subitens 4.1. ao 4.1.3.deverão apresentar: 

 

a) Declaração de não ter fato Impeditivo de Licitar e Pleno Atendimento a 

Habilitação (Modelo Anexo III);  

 

b) Declaração De Não Parentesco (Modelo Anexo VI); 

 

c) Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar n. º 123, 

de 2006, caso a empresa seja beneficiária, (Modelo Anexo IV). 

 

Obs.: Deverá apresentar juntamente com a declaração de beneficiária da Lei nº 123 

de 2006 a comprovação conforme item “4.7. ”Sob pena de não aplicação dos efeitos 

da Lei. 

4.1.5. O (s) representante (s) da (s) licitante (s) apresentará (ão): O envelope contendo 

a proposta de preços e o envelope contendo os documentos de habilitação;  
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4.1.6. Os documentos relativos ao credenciamento, proposta de preços e habilitação, 

entregues na sessão de abertura do certame, farão parte do processo licitatório, 

independente do documento ser original, cópia simples ou autenticada, em razão de 

não ser permitido o ingresso de nova documentação após a fase de credenciamento. 

 

4.2. OBSERVAÇÕES: 

 

4.2.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento 

deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), 

que comprove a legitimidade do outorgante; 

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial que contenha foto; 

 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada; 

 

4.4.1. Para uso de qualquer aparelho de comunicação é necessário a anuência do 

Pregoeiro, tendo em vista o risco de tumultuar a sessão, está estabelecerá prazos iguais 

aos licitantes; 

 

4.5. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. A falta ou incorreção dos documentos mencionados para o 

credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 

impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e 

demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção; 

 

4.6. A licitante que não for credenciada ficará impedida de manifestar-se durante a 

sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as condições 

estabelecidas neste edital, ela será recebida; 

 

4.7. Em se tratando de Microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de certidão 
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simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n. º 103, 

art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada 

no DOU de 22/05/2007) ou declaração de enquadramento validada pela junta 

comercial; 

 

4.8. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer 

quando do Credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar n. º 123/2006; 

 

4.9. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes 

contendo “Proposta” e “Documentação”, sob pena de não aceitabilidade; 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

 

4.10. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.10.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social, declarações etc.) ou qualquer outro 

documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do 

envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento dos 

mesmos na fase do credenciamento; 

 

4.10.2. Não precisam de carta de credenciamento e/ou de procuração: o sócio, o 

administrador eleito ou o proprietário. 

 

4.10.3. Os documentos do credenciamento deverão ser entregues separadamente 

dos envelopes de números n. º 01 e 02; 

 

4.10.4. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que 

devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, 
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lembrando que a ausência de representante implica a decadência dos direitos às 

etapas de lances, negociação e recursos e demais atos da sessão. 

 

4.10.5. A empresa que enviar os envelopes por remessa postal, deverão enviar fora dos 

envelopes descritos no item 5.2.1, as declarações, conforme anexo III, IV e VI do edital. 

 

4.10.6. Enquanto durar a fase de credenciamento, junto ao sistema de informação, 

será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir do momento que o Pregoeiro 

declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão mais admitidos novos 

licitantes.  

4.10.7. Caso o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio encontre algum documento, no 

credenciamento, que deveria constar da “Proposta de Preços” ou da 

“Documentação de Habilitação”, será informado ao representante da licitante, a 

quem poderá incluí-lo no seu respectivo envelope e proceder ao novo lacramento, 

antes do final do credenciamento. 

4.10.8. O Pregoeiro poderá considerar como formal: erros no credenciamento, como 

de digitação ou outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não 

implique nulidade do procedimento. 

5.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), 

em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 

preâmbulo deste edital.  

 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o (s) representante (s) da (s) licitante 

(s) vistam os fechos dos envelopes e rubricam todas as folhas da (s) proposta (s) se 

assim o desejaram;  

 

5.2.1. O envelope contendo a proposta de preços, e o envelope contendo os 

documentos de habilitação;  
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5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo 

em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE N. º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º ___/2024 

MENOR PREÇO GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

ENDEREÇO DO LICITANTE:  

TELEFONE/CELULAR: 

E-MAIL: 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 

contendo em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE N. º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º ___/2024 

MENOR PREÇO GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

ENDEREÇO DO LICITANTE:  

TELEFONE/CELULAR: 

E-MAIL: 

 

5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope n. º 1 – Contendo a Proposta de Preços - e, 

após a fase de lances, e classificada a melhor proposta, será aberto o Envelope n. º 2 

– Contendo os Documentos de Habilitação do vencedor. 

 

6.         DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada digitada, impressa e assinada, com 

a composição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo VII 

(Termo de Referência), devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas 

nas demais; 

6.1.1. Para cada LOTE ofertado deverá ser apresentado uma proposta única e 

individualizada, em hipótese nenhuma apresente mais de 02 (duas) propostas de 
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preços para o mesmo lote. Após a elaboração das propostas, inseri-las num envelope 

único; 

 

6.1.2. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, ou com 

identificação da empresa e carimbo do CNPJ, indicar o n. º deste Pregão o n. º do item 

do lote, quantidades, marca do produto ou fabricante, razão social, endereço, n. º 

CNPJ, telefone e fax do licitante e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); em 

linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, 

conforme anexo (I); 

 

6.1.3. Especificação clara do objeto licitado, seja: material ou serviço (s) ofertado (s), 

conforme especificações contidas no Anexo Termo de referência do Pregão; 

 

6.2. O (s) preço (s) deve (m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo (s) e por 

extenso, da seguinte forma: o valor unitário de cada item poderá ser composto com 

até quatro casas decimais após a vírgula, porém terá que fechar o valor total de cada 

item que compõe, com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. O valor total 

da proposta deverá conter o valor total em algarismo (s) e por extenso.  

 

6.2.1. Caso seja apresentado preço no valor total de cada item com mais de 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) primeiras 

casas decimais. 

 

6.2.2. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 

os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados 

estes últimos.  

 

6.2.3. Em função do critério de julgamento, os licitantes não poderão deixar de 

apresentar preços para um ou mais itens, que compõe o menor preço global por lote. 

 

6.2.4. Só será aceito um valor por lote. 

 

6.3. A apresentação da proposta significa pleno conhecimento e integral 
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concordância às cláusulas e condições deste instrumento, e total sujeição à legislação 

pertinente ao processo licitatório e ao objeto ofertado na licitação. 

 

6.4. A licitante deverá computar todos os custos básicos diretos, BDI (se cabível), bem 

como quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto do edital, tais como frete, combustível, entrega, 

execução do objeto e demais concernentes à plena execução do objeto. 

 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os itens serem entregues sem ônus adicionais. 

 

6.6. O prazo de contratação do objeto licitado será de acordo com as regras 

específicas fixadas no termo de referência. 

 

6.7. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

entrega do envelope contendo as Propostas de Preços. O referido prazo ficará 

suspenso caso haja interposição de recursos. 

 

6.8. Deverá conter na proposta de preços o nome do Banco, número da conta, da 

agência e nome da proponente; 

 

6.9. A proposta poderá ser assinada por quem tem legitimidade, com poder expresso 

para formulá-la. 

 

6.10. Não serão aceitas propostas com especificações que não se enquadrem nas 

indicadas neste edital e seus anexos. 

 

6.11. A não indicação dos prazos de entrega e execução ou a indicação dos mesmos 

errada exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma 

se compromete com os prazos e termos estabelecidos neste Edital. 
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6.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

6.14. As especificações e características detalhadas do objeto licitado deverá atender 

ao disposto nos artigos 31 e 39, inciso VIII da Lei 8.078/90 – Código do Consumidor, e 

que identifique o produto ofertado, a fim de que o (a) Pregoeiro (a) possa facilmente 

constatar que as especificações deste edital foram ou não atendidas. 

Art. 31. “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 

sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre 

os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: 

Inciso VIII. “Colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes 

ou, se as normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro; ” 

(grifo nosso) 

 

6.15. O Pregoeiro (a) considerará como formal: erros de somatórios, e outros aspectos 

que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

7.         DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR LOTE, observado os prazos, as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital.  
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7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por centos 

superiores poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor; 

 

7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo (a) Pregoeiro 

(a). 

 

7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste edital, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

7.5.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá fixar percentual de valor para a disputa nos lances 

verbais, conforme o valor apresentado nas propostas de preços escrita; 

 

7.6.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 

(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 

7.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias.  

 

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo encaminhado o objeto para que seja adjudicado pela 

autoridade superior. 

 

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

as exigências do edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, onde será 

encaminhado o objeto a autoridade superior para que a mesma adjudique ao 

vencedor. 

 

7.13. Nas situações previstas neste edital, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 

(a), equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

7.15. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 44 da Lei 

Complementar n. º 123, de 2006; 

 

7.16. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta melhor classificada; 
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7.17. Para efeito do disposto no subitem 7.15., ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

7.18. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada querendo apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto 

adjudicado em seu favor; 

 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

7.16., deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.21. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.15.  deste 

Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

 

7.22. A condição prevista no subitem 7.15., somente se aplicará quando a melhor 

oferta após a fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou por 

empresa de pequeno porte. 

 

7.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, 

assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante documentação 

apresentada na própria sessão, conforme art. 43 parágrafo 1º, da Lei Complementar 

n. º 123, de 2006. 
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7.24. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 

reordenadas o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta agora 

primeira classificada, se for o caso. 

 

7.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos 

preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos 

termos dispostos neste edital. 

 

7.26. Os valores ofertados dos itens que irão compor o valor lote, não poderão, em 

hipótese alguma, serem aceitos para fim de adjudicação superiores à média de 

preços. 

 

7.27. Da aceitabilidade da proposta melhor classificada, não será aceita a proposta 

ou melhor lance classificado cujo preço seja acima do valor estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

7.27.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

7.27.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do Parágrafo 2º do artigo 56 da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016. 
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8.  DA HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública, no 

envelope n. º 02, conforme abaixo relacionados, os mesmos deverão ser colocados na 

ordem descrita visando agilizar e facilitar a conferência dos mesmos pela equipe da 

licitação. 

 

OBS: As empresas que apresentar no ato do credenciamento cópia autenticada 

eletronicamente, por cartório competente ou por servidor da CIA dos documentos 

descritos nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5 e 8.1.6 a sua apresentação na 

documentação de habilitação “Envelope nº 02”, fica facultada. 

 

8.1.1. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 

 

8.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, autenticado em cartório; 

 

8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, autenticado em 

cartório; 

 

8.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, autenticado em cartório; 

 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.6. Documento oficial com foto dos proprietários (sócios), devidamente autenticado 

em cartório ou pelos servidores da Comissão. 

 

8.1.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

8.1.7.1.  Alvará de Localização e Funcionamento Vigente.  



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2024 

   
  

  

19 

8.1.7.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal (modelo anexo V). 

 

8.1.7.3. Declaração que não pratica ou aceita a exploração de trabalho forçado ou 

análogo a trabalho escravo (modelo anexo VII). 

 

8.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTE 

EM: 

 

8.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, entregue no original, em caso de cópia, esta deverá estar 

autenticada por cartório competente, se houver determinação nesse sentido, em 

data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo 

não constar do documento. No caso de sociedades civis, certidão negativa de 

distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTE EM: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

8.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais expedida pela 

Secretaria Estadual da Fazenda; 

 

8.3.4. Certidão Negativa De Débitos Referente aos Tributos Municipais expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante; 

 

8.3.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 
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8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.3.7. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias da data 

marcada para a abertura da licitação, salvo aquelas que já possuírem validade 

expressa fixada por lei. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou o Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais - CFT., em sua plena validade, com indicação do objeto social compatível 

com o presente Termo de Referência, de acordo com o disposto no inciso I, do art. 36, 

do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

8.4.2. Apresentar no mínimo um (1) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 

pessoa jurídica de direito público (assinatura simples sem firma reconhecida) ou 

privado emitido pelo responsável pela empresa concedente do mesmo com firma 

reconhecida comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os 

serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de peças   

do objeto iguais ou semelhante ao da presente licitação. 

8.4.3. Apresentar declaração de aptidão informando possuir instalações, profissionais 

habilitados e estrutura de suporte instalações, equipamentos, aparelhamento e 

ferramentas principais disponíveis para a execução do objeto licitado, espaço físico 

coberto disponível para acomodação dos equipamentos quando se fizer necessário 

permanecer em suas instalações para conserto. 

 

8.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES TÉCNICAS PARA FASE CONTRATUAL A SER CELEBRADO 

8.5.1. A empresa que se sagrar vencedora do pleito licitatório após sessão, conforme 

registro em Ata, deverá apresentar no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena 

de desclassificação, comprovação de sua qualificação técnica, através, dos 

documentos abaixo relacionados: 
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8.5.2. Apresentar comprovação de possuir responsável técnico na área de engenharia 

mecânica ou engenharia elétrica, ou ainda técnico em eletrônica, técnico em 

eletromecânica, mecânico em refrigeração, técnico em refrigeração e ar 

condicionado, o profissional deverá possuir capacidade técnica comprovada pelo 

registro nos órgãos da respectiva entidade profissional competente compatível com o 

objeto da licitação. 

8.5.3. A empresa deverá comprovar possuir em seu quadro de pessoal equipe técnica 

para atender aos serviços licitados, 01 (um) responsável técnico de nível superior ou 

médio, e no mínimo 02 (dois) auxiliares técnicos. A equipe técnica da empresa 

contratada deverá ser formada por profissionais com treinamentos e certificados emitidos 

por instituições de ensino regulamentadas em serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva compatível com o objeto da licitação, bem como o prestador de 

serviço  deverá também apresentar os certificados dos mesmos que atende as normas 

regulamentadoras da  Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, através das NBR 

5410 que trata de instalações elétricas de baixa tensão e NR 10 básica no mínimo 40 

horas, e NR 35 que trata de procedimento de  trabalho em altura. 

8.5.4. A comprovação da vinculação do profissional Responsável Técnico a empresa será 

mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho, Ficha de Registro de 

Emprego, do Livro de Registro de Funcionários, Contrato Social da Empresa Licitante, caso 

seja sócio, ou ainda, através de contrato de prestação de serviço do profissional técnico 

junto a empresa ora licitante. 

8.6. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

8.6.1. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz. 

8.6.2. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.3. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias da data 

marcada para a abertura da licitação, salvo aquelas que já possuírem validade 

expressa fixada por lei. 
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8.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

8.6.4.1. Se for realizada diligência e ainda restar dúvidas, sobre a veracidade do 

atestado apresentado, a CIA poderá solicitar o contrato ou ainda as notas ficais, para 

comprovar o fornecimento e execução do objeto declarado.  

 

8.7. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão 

poderão apresentar os documentos referentes ao envelope nº 02 em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

CIA, mediante a comparação dos documentos originais, conforme prevê o Art. 39 do 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

 

8.7.1. Os licitantes poderão apresentar documentos autenticados de forma eletrônica, 

por cartório digital. Documentos assinados eletronicamente, desde que os mesmos 

atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 

8.8. Os interessados poderão trazer os documentos originais juntamente com as cópias, 

para que o Pregoeiro ou a equipe de apoio façam as comparações dos documentos 

e lancem o respectivo carimbo de confere com original. Exceto os documentos e 

certidões que exigem autenticação em cartório competente. 

 

8.9. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão confirmar a autenticidade dos 

documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos órgãos emissores 

e fazer consultas de empresas inidôneas ou suspensas de licitar, para fins de 

habilitação. 

 

8.10. O documento apresentado sendo original ou cópia, não poderá ser retirado do 

processo em hipótese alguma, não sendo permitido novo ingresso de documentação 

nem retirada. 

8.11. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos 

preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos 

termos dispostos neste edital, caso a mesma não apresente, será convocada a 
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empresa subsequente nos mesmos moldes da primeira declarada vencedora, e assim 

sucessivamente. 

8.12. Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou contrariar 

qualquer exigência deste Edital e seus Anexos, o (a) pregoeiro (a) irá declarar a 

empresa inabilitada.  

8.13. A CIA poderá realizar consulta em nome da sociedade empresária junto ao: 

8.13.1. Cadastro Unificado Nacional de empresas inidôneas  – TCU, no endereço 

eletrônico:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

8.14. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos 

termos do Art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento 

for público e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente 

das demais penalidades administrativas. 

8.15. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 

com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para 

apresentação das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica; 

 

8.16. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade 

técnica, contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza sejam 

incompatíveis com exigência de prazo de validade.  

 

8.17. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas. 

 

8.18. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sendo-lhes concedido, no momento apropriado, 

o tratamento diferenciado e simplificado, nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei 

Complementar 123/2006. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.19. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, o Pregoeiro, no interesse da CODER, poderá fixar aos licitantes prazo 

que julgar suficiente para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas que culminaram nas respectivas desclassificações 

ou inabilitações, para realização de nova classificação e/ou de nova etapa de 

habilitação segundo as regras deste edital, conforme o caso. 

 

9.         DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

9.1. Até o segundo dia após a publicação do aviso do Edital, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, sendo que qualquer pedido de impugnação deverá ser 

feito via documento, o mesmo poderá ser protocolado no protocolo central da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, onde será encaminhado 

ao Setor de Licitações, ou ainda, por remessa postal ou encaminhado via e-mail. 

 

9.2. Caberá o (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis 

da impugnação. 

 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

9.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos 

neste item em dia de expediente na Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER. 

 

9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar penalidade conforme relata o 

Art. 94, inciso VI do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

 

9.4.1. Quem tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

incorrerá suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
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contratar com a entidade sancionadora, nos termos dos Artigos 83 e 84 da Lei nº 

13.303/2016. 

 

10.          DOS RECURSOS: 

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer relatando em ata, quando lhe será concedido 

o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, conforme prevê o Art. 49º, parágrafo 1º da Lei nº 

13.303/2016, bem como o artigo 72 do Regulamento Interno de Licitação e Contratos 

da CODER. 

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada em Ata do licitante importará a 

decadência do direito de recurso, sendo encaminhado o objeto para adjudicação 

ao vencedor. 

 

10.3. O recurso contra decisão do pregoeiro (a) terá efeito suspensivo, isto é, até que 

seja decidido, o processo licitatório não terá seguimento, exceto quando 

manifestamente protelatório ou quando se puder decidir de plano.  

 

10.4. É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.5. Na contagem dos prazos recursais, exclui-se o dia do início e inclui- -se o do 

vencimento, sendo considerados apenas dias úteis de expediente, desconsiderando-

se os feriados e recessos praticados pela CODER, no âmbito de sua Sede, localizada 

em Rondonópolis - MT. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual 

apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar ou não sua decisão no 
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prazo de até 8 (oito) dias úteis, não havendo prazo para apresentação de novos 

recursos. 

 

10.7. Caso mantenha a decisão, o recurso deverá ser submetido à segunda instância 

administrativa, devendo a decisão final ser proferida dentro do prazo de até 8 (oito) 

dias úteis. 

 

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

10.9. Decididos os recursos, a autoridade superior fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

10.10. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis- MT - 

CODER. 

 

11.     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos recursos específicos de Contratos firmados com a Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conforme descrito no termo de referência. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO: 

12.1.  A homologação do presente certame compete à autoridade superior, o que 

ocorrerá logo após o julgamento, a decisão dos recursos eventualmente interpostos e 

demais fatores que por ventura venham sobrepujar o interesse público. 

 

13.             DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta 

da ata de registro de preços, bem como na minuta do contrato, termo referência e 

edital. 
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14.     DO PAGAMENTO 

 

14.1. A licitante receberá o valor contratado e terá como base os preços finais 

ofertados na fase de lances desta licitação; 

 

14.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos licitados, após 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), 

conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do 

ICMS)a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando 

objeto, valores unitários, quantidade, valor total, sem rasuras e devidamente atestada 

pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER solicitante, constando, ainda, o número 

do banco, da agência e da conta corrente em nome da empresa vencedora da 

licitação, sendo o pagamento intransferível para outra conta que não seja da 

contratada. 

 

14.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, Nas Notas Fiscais 

deverá constar, número do item, descrição do item, número do processo e da 

modalidade da licitação, com a autorização do departamento competente da 

CODER; 

 

14.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para 

retificação e reapresentação, não poderá ser acrescentado, no prazo fixado, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

 

14.5. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no § 1º do artigo 164 do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da 

CODER.  

“Artigo 164- O pagamento deverá ser efetuado mediante a 

apresentação, conferência/ou aceite de nota fiscal ou documento 
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equivalente, que deverá conter a descrição dos serviços executados, 

obras ou bens, observados os seguintes procedimentos: 

§1º - A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada de 

comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser emitida mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais.” 

14.5.1. Todas as notas fiscais deverão ser encaminhas obrigatoriamente para o e-mail 

fiscais@coderroo.com.br da Diretoria da CIA; 

14.6. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto 

licitado, o necessário ATESTO do objeto entregue pela empresa vencedora, no verso 

da Nota Fiscal. 

15.   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

15.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER convocará a licitante vencedora para 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de 

decair do direito ao Registro; 

15.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica a CIA a obrigatoriedade 

da execução da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de 

preços serve para assegurar uma futura contratação, dentro do prazo de vigência; 

 

15.3. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura. Não 

podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei; 

 

15.4. Como condição para a celebração da Ata, a licitante vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação; 

 

15.5. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA. 

 

15.6. A Ata de Registro de Preços será regulamentada pela Lei Federal n° 13.303/2016, 

pelo Regulamento Interno de Licitação e Contratos alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes previstas neste edital; 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
mailto:adm.coderroo@gmail.com
mailto:adm.coderroo@gmail.com
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15.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada até 50% (cinquenta) por cento, 

por qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades 

contempladas no art. 1º da Lei 13.303/2016 que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da autorização, desde que 

devidamente observada a vantagem e respeitadas no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e no Regulamento Interno de 

Licitação e Contratos da CODER e alterações posteriores; 

 

15.7.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item/lote registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

15.8. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá 

manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações dos 

itens que tenha interesse; 

 

15.9. Caberá ao Fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que a contratação não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

 

15.10. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a ATA no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, ou por qualquer outro motivo injustificado, serão 

examinadas as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes na ordem de 

classificação e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

15.1.  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações contratualmente 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2024 

   
  

  

30 

assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

15.2.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

 

16.   DO CONTRATO: 

16.1. Será formalizado com a empresa vencedora da licitação o contrato 

administrativo, conforme minuta constante do Anexo IX deste edital, o qual se regerá 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, inclusive quanto ao prazo de 

vigência, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado. 

16.2. A assinatura da Nota não gera obrigação imediata para a execução desta 

licitação, devendo esta ser precedida de ordem de solicitação pelo setor requerente. 

 

17.   DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

 

17.1. Não se aplicam os benefícios relativos ao tratamento diferenciado e favorecido 

em conformidade com o art. 48, inciso I e III da L.C. 123/2006. Tendo em vista a natureza 

do objeto a ser licitado não será aplicada o sistema de cota exclusiva. 

 

17.2. Portanto, os itens serão para participação ampla, será assegurado, como critério 

de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte (MPEs), obedecendo-se o procedimento de julgamento das propostas 

descrito neste edital. 

 

17.3. Conforme artigo 43, § 1º, da Lei Complementar 123/2006, lhe será assegurado o 

prazo legal para regularização da documentação fiscal que apresente restrições no 

momento da sessão pública. 
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17.4. Aplica-se às cooperativas os benefícios da LC 123/2006 com base no artigo 34 da 

lei 11.488/2007. 

 

18.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos do artigo 84 da Lei 

13.303/2016 ficará sujeito à sanção de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a CODER, pelo prazo de até 2 (anos) anos. 

 

18.2. As contratadas se sujeitam as disposições dos artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 

e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODER no tocante à 

aplicação de sanções.  

 

18.3. As sanções serão aplicadas somente mediante prévio processo administrativo 

punitivo, na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODER. 

 

19.           DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 

19.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando:  

 

19.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público; ou a pedido 

do fornecedor. 

19.2.1. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado que compõem o custo do item. 

 

19.3. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

19.3.1.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
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19.3.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas, pela 

autoridade superior; 

 

19.3.3. Não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela CODER, sem justificativa aceitável; 

 

19.3.4. Sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar 

com a CODER ou com a Prefeitura de Rondonópolis seu ENTE CONTROLADOR. 

 

19.3.5. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

19.3.6. Não comparecer ou se recusar prestar os esclarecimentos no prazo 

estabelecido, decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

19.3.7. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

19.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

20.    DA ADJUDICAÇÃO: 

20.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante vencedora pela 

autoridade superior e/ou o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, este último caso 

não haja interposição de recurso, que atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital de Pregão e seus anexos for declarada vencedora, de acordo com os 

critérios de julgamento e habilitação. 

 

21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. É facultado o (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência ou suspensão da sessão destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 
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21.2. A autoridade superior para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, nos termos da Lei 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da CODER. 

 

21.2.1.  A anulação do procedimento induz ao da ata e do contrato. 

 

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento na contratação. 

 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e a contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.5. Após concluída a licitação e assinado o pertinente instrumento contratual, os 

envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão no 

setor de licitação à disposição das licitantes, devendo os mesmos retirá-los em até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de inutilizarão dos documentos neles contidos.  

 

21.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para 

o dia, hora e local definido e novamente publicada no Diário Oficial do Município de 

Rondonópolis, Tribunal de Contas de Mato Grosso, no Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios - Mato Grosso e no sítio eletrônico utilizado pela CODER. 
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21.6.1.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente normal nesta companhia. 

 

21.7. No caso de alteração do presente Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do pregão, este prazo será reaberto e publicado na imprensa oficial, 

exceto quando inquestionavelmente a alteração não prejudicar a formulação das 

propostas. 

 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 

qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública do PREGÃO.  

 

21.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura contratação. 

 

21.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito 

ao Pregoeiro, no endereço Av. Dr. Paulino de Oliveira n° 1.411 Jardim Marialva, 

Rondonópolis-MT, até o segundo dia após a publicação do aviso do Edital, 

devidamente protocolado no protocolo central, via e-mail, pessoalmente ou por 

telefone. 

 

21.11.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

21.12. Aos casos omissos neste Edital aplicam-se as disposições constantes na Lei 

Federal nº 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODER, 

na Lei Complementar nº 123/2006, alterações posteriores. 
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21.13. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro da Comarca de Rondonópolis, por mais 

privilegiado que outro seja. 

 

25.  FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

25.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01 Proposta); 

 

25.2. ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos, 

reconhecido firma); 

 

25.3. ANEXO III: DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E PLENO 

ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO, (apresentar no momento do credenciamento, avulsa, 

fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

25.4. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR n. º123, DE 2006, (apresentar no momento do credenciamento, avulsa, 

fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

25.5. ANEXO V: DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR, CONFORME ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, (apresentar no envelope nº 2 –documentos de habilitação); 

 

25.6. ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.7. ANEXO VII: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO; 

 

22.8. ANEXO VIII: TERMO DE REFERÊNCIA 

 

22.9. ANEXO IX: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

22.10. ANEXO X: MINUTA DO CONTRATO. 

 

Rondonópolis-MT, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 

 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

                       ASSESSORIA JURÍDICA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO I  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

Licitação N. º: ____/2024. Modalidade: Pregão Presencial-SRP. 

 Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.  

Licitante: _____________________________________ CNPJ N. º: ___________________  

Tel Fax: (_______) __________ E-mail: ___________ Tel. Celular: (_____) ____________ 

Endereço: ________________________________________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência: ____________ Banco: _________________ 

 

LOTE xx- xxxxxxx 

ITEM 

(N.º) 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

MARCA OU 

FABRICANTE 

UNIDADE QUANT PREÇO UNITÁRIO 

(EM ALGARISMO) 

PREÇO 

TOTAL (EM 

ALGARISMO) 

1       

Valor Total Global xxxxxx (em algarismo e por extenso). 

1 – Nos preços estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer 

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

que porventura possam recair sobre a contratação. 

2 – Declaramos que temos amplo conhecimento da execução do objeto licitado, 

assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outros 

locais dentro do perímetro urbano de Rondonópolis-MT, consoante fixado na Ordem 

de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

entrega dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

4 – O prazo de entrega será de acordo com a previsão contida no edital e no termo 

de referência. 

5 – Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários: 

NOME DO BANCO ......................... N° ............... 

NOME DA AGÊNCIA ....................... N° .............. 

NÚMERO DA CONTA .......................................... 

Local/Data........................................................................................................... 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

APRESENTAR NO ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 
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                                      PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ___/2024 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º __________, sediada à_____________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º_________________ e do CPF 

n.º__________________, declara como nosso representante legal na Licitação em 

referência, podendo rubricar todos os documentos referente ao processo, tais como 

documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, dar lances verbais, 

prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente Credenciamento. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, ___ de ______________ de 2024. 

 

(Assinatura do proprietário da empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser reconhecido firma e entregue o 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do credenciamento das empresas fora dos 

envelopes n.º 01 e 02. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E  

PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ___/2024. 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em 

quaisquer das seguintes situações:  

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 38º da Lei Federal n. 13.303/2016, bem 

como de acordo com o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODER 

e suas alterações. Comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital;  

- Ter pleno e total conhecimento do Edital e que concorda com as exigências 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório. 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital acima referido. 

__________________, _______ de ___________________ de 2024. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(nome completo) 

CNPJ da empresa: 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa licitante, e 

apresentada no momento do credenciamento. 

 

 

 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2024 

   
  

  

39 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI  

COMPLEMENTAR N. º 123, DE 2006  

 

(Razão Social da Licitante) _____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Senhor(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º________________ e do CPF n.º______________ DECLARA, para fins do disposto 

no Edital, do Pregão Presencial SRP n.º ____/2024, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006. DECLARA ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar supracitada.  

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2024. 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro, após a 

abertura da Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço 

e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, em papel timbrado da empresa. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7º CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declara que, não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 

de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como menores de 16 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. (Exigências para todos 

participantes). 

 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2024. 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

Observações: Apresentar esta declaração no interior do envelope nº 02 – documentos 

de habilitação. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 ANEXO VI 

 

 DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 (Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial 

SRP n.º 027/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que 

sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Por ser verdade, 

assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2024.  

 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

 (Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)  

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro/Equipe de Apoio, no 

momento do credenciamento das empresas fora dos envelopes. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO 

 

 

 

 

 

(Razão   Social  da  Licitante)   , inscrita no CNPJ n.º  , por  

intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a.)    ,    

portador(a)    da    Carteira    de     Identidade    n.º   e do CPF n.º 

 declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão 

Presencial SRP n.º 00x/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e, para os efeitos 

e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, 

DECLARO que esta empresa não pratica ou aceita a exploração de trabalho forçado 

ou análogo a trabalho escravo. 

 

Por ser verdade, assino o presente. 

 

Local/Data,  de  de 2024. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal da 

Empresa) (Nome/Cargo e 

Carimbo CNPJ) 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro/Equipe de 

Apoio, no momento da habilitação no envelope 2. 
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ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS CONDICIONADORES 

DE AR, BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES ASPERSIVOS 

E MÁQUINA DE GELO. 

01. DO OBJETO 

 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, 

BEBEDOUROS, FREEZERS, REGRIGERADORES, CLIMATIZAORES E MÁQUINAS DE GELO, DE 

DIVERSAS MARCAS E MODELOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES, QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS 

FABRICANTES, DE FORMA CONTÍNUA E FRACIONADA, PARA ATENDER A NECESSIDADE 

DA EMPRESA CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS.  

02. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços solicitados após a assinatura do objeto 

contratual, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, devendo executar os serviços no 

tempo e dentro das regras e prazos estabelecidos neste termo e que regem o objeto, 

apresentando garantia dos serviços prestados. 

03. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, ocorrerão por 

conta dos Contratos firmados entre a CODER - Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis e a Prefeitura Municipal de Rondonópolis.  

04. JUSTIFICATIVA  

4.1. O presente serviço se justifica pelo fato de que os equipamentos se desgastam 

naturalmente com a utilização, sendo, pois, necessárias intervenções corretivas, 

reposições de peças e/ou componentes, a fim de preserva-los visando minimizar as 

interrupções de funcionamento nas atividades desenvolvidas por meio deles. 
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4.2. Diante da necessidade dos serviços para instalação/desinstalação e manutenção 

preventiva e corretiva de Aparelhos Condicionador de Ar, Bebedouros, Freezers, 

Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de gelo, para mantê-los em perfeito estado 

de uso e conservação, objetivando a climatização dos ambientes para um 

funcionamento regular e permanente de todo o sistema de ar condicionado 

imprescindível para contribuição no bem-estar e zelo pela saúde respiratória dos 

servidores, e dos usuários dos serviços públicos. 

4.3. Bem como, a manutenção preventiva é necessária para a manutenção de 

eficiência e consequente longevidade dos equipamentos, além de colaborar com a 

diminuição de gastos excessivos com componentes no caso da manutenção corretiva 

e controlar o consumo de energia. 

4.4. Portanto, os referidos aparelhos necessitam de uma manutenção constante e 

capacitada para que tenham maior vida útil dos equipamentos. Evitando assim danos 

maiores, até mesmo de incêndio de grandes proporções, e consequentes gastos para 

a Companhia. Podendo causar prejuízo à saúde dos funcionários em geral, bem 

como, aos equipamentos tais como computadores. 

4.5. Esclarecemos que, pela natureza do objeto, a licitação será por menor preço por 

Lote, para alcance da proposta mais vantajosa ao erário público, nesse sentido, a 

opção pela realização da licitação desta forma, em razão, tanto da viabilidade 

técnica, como também econômica, bem como, possibilitará melhor controle quanto 

a padronização da qualidade dos serviços a serem executados, além de facilitar a 

fiscalização da contratação. Pontuamos que esse procedimento é muito bem aceito 

pelas empresas que trabalham nesse ramo de atividade. 

4.6. Ao passo que, se realizado por item as empresas poderiam se interessar apenas 

pelos de maior valor, em detrimento dos de menor valor que poderiam ficar desertos, 

levando-se em consideração que, todos os serviços descritos deverão ser realizados 

de forma concomitante e sendo esses extremamente necessários à sua execução 

para o conjunto das atividades a serem realizadas não poderemos correr o risco de 

deixar de contratar nenhum deles, ou ainda, poderá existir Contratos cujos valores 

totais sequer cubram os custos processuais, ocasionando prejuízo também, no tocante 
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à economia de escala. Portanto, conforme já esclarecemos não é o tipo de serviço 

que seja possível ser executado de forma item a item sem prejuízo ao objetivo 

desejado a ser alcançado. 

4.7. Justifica-se a adoção da licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo Sistema 

de Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações 

frequentes por se tratar de prestação de serviços com o fornecimento de peças de 

reposição e acessórios cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo 

demandado durante a vigência da contratação, bem como a possibilidade de se 

realizar a licitação independentemente de prévia indicação orçamentária.  

 4.8. Os valores estimados referentes as peças de reposição, carga de gás e outros, 

corresponde à média dos contratos anteriores.      

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

5.1. A Aquisição será feita através de licitação na modalidade Pregão, sistema registro 

de preços do tipo menor preço POR LOTE. 

5.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.3. Os itens listados acima, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. 

Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de 

adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Os itens e quantidades solicitadas são de acordo com as solicitações realizadas 

pelos responsáveis pelos departamentos e núcleos da CIA. 

06. DO RESULTADO ESPERADO 

6.1. Garantir, através do Registro de Preços, “menor preço por lote” da Manutenção 

Preventiva e Corretiva, com o fornecimento das peças genuínas, ou originais, ou 
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similares com prazo de garantia de fábrica, assegurada a qualidade, bem como 

possível exigência quanto à comprovação legal dos serviços e peças ofertados;  

6.2. Obter um serviço bem estruturado e de plena qualidade, que atenda a todas as 

necessidades da Companhia;  

6.3. Celeridade nas aquisições, preço, qualidade e racionalidades de procedimentos, 

esperam com o Registro de Preço de Manutenção Preventiva e Corretiva, com 

fornecimento de peças, promover a economicidade bem como responder eficaz e 

eficientemente a demanda e as necessidades da Companhia. 

07. DA METODOLOGIA A SER UTILIZADA PARA JULGAMENTO DESTA LICITAÇÃO 

7.1. O critério de julgamento será o Menor Preço por Lote.      

8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA POR INEXEQUIBILIDADE    

8.1.  Não serão aceitas propostas com valor unitário e total superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis.    

8.2.  Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.   

09. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES  

9.1. A descrição dos itens e quantidades que compõem o respectivo TR, estão descritos 

nos ITENS 33 e 34, podendo os mesmos ser alterados com aquisições próprias futuras 

de novos Condicionadores de Ar, Bebedouros, Freezer, Refrigeradores, Climatizadores 

e Máquinas de gelo;  

9.2. A licitante interessada em obter mais detalhes técnicos acerca das características 

dos equipamentos listados no ITEM 33 e 34 deste TR poderá fazê-lo mediante a vistoria 

com prévio agendamento.  
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10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

CONDICIONADORES DE AR, BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES 

ASPERSIVOS E MÁQUINAS DE GELO 

10.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem contratados têm 

como objeto todos os Condicionadores de ar, Bebedouros, Condicionadores de Ar, 

Freezers, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de gelo, pertencentes a CODER - 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-MT. 

10.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que buscam prevenir a 

ocorrência de quebras e defeitos nas instalações dos Aparelhos Condicionadores de 

Ar, Bebedouros, Freezer, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de gelo, 

mantendo-os em perfeito estado de uso, de acordo com projetos, manuais, normas 

técnicas dos fabricantes e da área de saúde, consistem na execução, pela 

CONTRADADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos no Plano de Manutenção. 

10.3. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nas datas 

previamente programadas pela Diretoria da Companhia, em conformidade com o 

Plano de Manutenção, de segunda a sexta-feira, das 07:00 ás 17:00 horas e no sábado 

das 07:00 ás 11:00 horas. 

10.4. A CONTRATADA deverá iniciar a manutenção preventiva no prazo máximo de 

até 02 (dois) dias úteis, após a assinatura do objeto Contratual, devendo executar os 

serviços em tempo e dentro das regras estabelecidas que regem o objeto, 

apresentando garantia dos serviços prestados. 

10.5. Os serviços de manutenção corretiva, programados regularmente, eventuais ou 

emergenciais, demandados pela CONTRATANTE tantas vezes que se comprovar serem 

indispensáveis, tratam de execução dos trabalhos necessários e suficientes para a 

imediata correção de defeitos e anormalidades nos equipamentos de Ar 

Condicionado, Bebedouros, Freezer, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de 

gelo a fim de que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e 

econômica, devendo ser preferencialmente realizados de segunda a sexta-feira, no 

horário das 07:00 as 17:00 horas e no sábado das 07: as 11:00 horas. 
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10.6. No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades, 

a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os 

procedimentos corretivos no prazo máximo de até 3 (três) horas. 

10.6.1. No caso de serviços de manutenção corretiva emergencial (SERVIDOR) relativa 

a acidentes de qualquer natureza, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da 

CONTRATANTE, adotar urgentes providências no sentido de sanar o problema em até 

01 (uma) horas. 

10.6.2. No caso de os serviços de manutenção preventiva ou corretiva demandar de 

tempo superior a 04 (quatro) horas para restabelecer o funcionamento equipamento 

funcionando no local de origem, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento 

de sua propriedade instalado no local até que seja consertado o equipamento da 

Companhia; 

10.7. Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, 

fica a CONTRATANTE autorizada a contratar os serviços necessários de outra empresa 

e a cobrar da CONTRATADA os custos respetivos, sem que tal fato o isente da 

aplicação de sanção contratual ou provoque, para a CONTRATANTE, qualquer perda 

de garantia dos equipamentos e materiais pertencentes aos equipamentos 

Condicionadores de ar e Bebedouros. 

10.8. A requisição de serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais 

poderá ser formalizada por meio de comunicação verbal (telefone) ou escrita (oficio, 

mensagem eletrônica, entre outros). 

10.9. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e as peças e/os 

materiais empregados deverão obedecer rigorosamente: 

10.9.1.  Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, 

uso, transporte e armazenagem de produtos; 

10.9.2. Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente 

documento; 
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10.9.3. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 – 

Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado; 

10.9.4. Às disposições legais federais, e distritais pertinentes; 

10.9.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 

10.9.6. Às normas técnicas especificadas, se houver;  

10.9.7. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para 

melhor complementar os temas previstos por essas; 

10.10. À Resolução CONFEA nº 425/98 (ART);  

10.11. À Portaria n° 3523/GM e 176/GM do Ministério da Saúde, bem como o 

preenchimento do PMOC, de acordo com as necessidades dos equipamentos; 

10.12. NRs pertinentes ao objeto.         

11. NA EXECUÇÃO DAS ROTINAS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

CONDICIONADORES DE AR, BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES 

ASPERSIVOS E MÁQUINAS DE GELO, A CONTRATADA DEVE 

11.1. Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções 

constantes de normas técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do 

rendimento dos equipamentos; 

11.2. Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de 

corrosão, instalação de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura 

e revestimentos protetores; 

11.3. Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de 

temperatura, umidade relativa do ar, conforme definido nas especificações de 

Climatização. Assim, a CONTRATADA deve realizar medições nas salas e adotar as 

medidas necessárias para alcançar os padrões supracitados. As medições serão 

sempre que necessários ou houver determinação da Diretoria da Companhia; 
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11.4. OBSERVAR AS PRESCRIÇÕES DA PORTARIA Nº 3.523 GM/MS/98, EM ESPECIAL AS 

DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 5º E 6°, PROCEDENDO CONFORME DETERMINAÇÕES 

DESCRITAS DO AR INTERNO 

11.4.1. Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, 

desumidificadores, ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a 

difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa 

qualidade do ar interno; 

11.4.2. Utilizar, na limpeza dos componentes dos equipamentos Condicionadores de 

Ar, Bebedouros, Freezers, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas e gelo, produtos 

biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim; 

11.4.3.  Manter em condições de operação os filtros promovendo sua substituição, 

quando necessário; 

11.4.4.  Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de Ar Condicionado, 

Bebedouros, Freezer, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de gelo, após a 

limpeza, e acondiciona-las em recipientes e locais adequados; 

11.4.5. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas 

que apresentam riscos à saúde humana; 

11.4.6.  Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados;  

11.4.7. Manter um responsável técnico habilitado com as seguintes atribuições: 

11.4.7.1. Implementar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle - 

PMOC, conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria nº 3.523 GM/MS/98 e 

especificações da NBR 16236/13 da ABNT; 

11.4.7.2. Garantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução continua direta 

ou indireta deste serviço; 

11.4.7.3.  Manter disponível o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC; e  
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11.4.7.4. Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, 

operação e controle em relatórios mensais; 

11.4.8. A CONTRATADA devera alocar profissionais altamente especializados para o 

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, a Diretoria poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços. 

11.4.9. Todos os serviços concluídos deverão ser atestados pela CONTRATADA, sob sua 

responsabilidade técnica e financeira, na presença da Fiscal de Contrato, ficando a 

aceitação final condicionada à comprovação da efetiva realização das rotinas 

relativas à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de 

manutenção corretiva, ao restabelecimento do uso do sistema de Ar Condicionado 

Bebedouro, Freezers, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de gelo; 

11.4.10. Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá 

utilizar somente produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo 

proibida a utilização de substancias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas 

e mutagênicas, ou que venham causar danos ou corrosões nos equipamentos da 

Companhia. 

11.4.11. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, ás suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços em que verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução. 

11.4.12. Para a prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, 

caberá a CONTRATADA fornecer e conservar equipamentos e ferramentas 

necessárias, usar mão de obra idônea e obter materiais necessários em quantidade 

suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso satisfatório 

aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados. 

11.4.13. A diretoria e fiscalização não aceitarão, sob nenhum pretexto a transferência 

de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 
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11.4.14. Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar parecer 

e desenhos técnicos de execução, deverá faze-los ás suas expensas e submete-los à 

aprovação da DIRETORIA. 

11.4.15. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as preocupações e zelar 

permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou 

materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o trafego nas vias públicas 

que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da CONTRATANTE. 

11.4.16. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, 

falhas ou omissões suas. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações 

por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA 

serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

responsabilidade solidaria por parte da CONTRATANTE. 

11.4.17. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem 

a menor perturbação possível aos serviços públicos, ás vias de acesso, e a todo e 

qualquer bem, público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também 

providenciara toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

11.4.18. A CONTRATADA cuidara para que todas as áreas onde realizarem serviços 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados 

em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciara, ainda, a retirada imediata 

de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço 

executado, devendo arcar exclusivamente com o correspondente custo sem ônus 

adicional para a CONTRATANTE. 

11.4.19. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA 

aos usuários das instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo 

Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do 

Trabalho. 

11.4.20. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, municipais e estaduais 

pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 
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reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência 

nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 

execução dos serviços. 

11.4.21. O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela Diretoria, 

terão livre acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizadas 

trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos referentes ao 

contrato, ainda que nas dependências da CONTRATADA.  

12. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, 

BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES ASPERSIVOS E MÁQUINAS 

DE GELO 

12.1. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos aparelhos Condicionadores de Ar, Bebedouros, 

Freezers, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de gelo, tem por objetivo 

antecipar-se, por meio de ensaios e rotinas, ao aparecimento de defeitos causados 

pelo uso normal e rotineiro dos equipamentos e instalações ou mesmo desuso; 

12.2. Segue abaixo a especificação das rotinas periódicas relativas à manutenção 

preventiva que deverão ser realizadas pela Contratada, com base na Portaria do M.S. 

nº 3523/GM e NBR 13971/14 e nas características técnicas dos equipamentos de Ar 

Condicionado e para bebedouros NBR 16236/13, onde cita água potável para 

trabalhadores:  

12.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 Verificar ruídos e vibrações anormais.   

 Limpeza de evaporador.   

 Limpeza de filtro de ar.   

 Medir o diferencial de pressão.   

 Verificar e eliminar frestas dos filtros.   

 Limpar/Lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o 

elemento filtrante. 

 Verificar grades de ventilação/exaustão   

 Verificar chave seletora.   
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 Verificar atuação do termostato.   

 Verificar válvula reversora.   

 Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.  

 Medir e registrar corrente elétrico ventilador/compressor.   

 Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.   

 Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.   

 Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.   

 Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação.   

 Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.   

 Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de 

produto desengraxastes e corrosivo. 

 Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).   

 Verificar o filtro e secador.   

 Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.   

 Verificar nível de óleo do compressor.   

 Verificar a operação da válvula de expressão.   

 Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e 

óleo). 

 Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura 

do ambiente.  

 Eliminar danos, sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da sepertina, na 

bandeja e na parte interna dos bebedouros, freezer e refrigeradores. 

 Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.   

 Verificar a operação dos controles de vazão.   

 Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.   

 Limpeza do evaporador e condensador.   

 Verificar protetor térmico compressor.   

 Verificar estado de conservação do isolamento termo acústico do gabinete.  

13. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, 

BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES ASPERSIVOS E MÁQUINAS 

DE GELO 
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13.1. A CONTRATADA tem obrigação de executar os serviços solicitados, o 

correspondente serviço de manutenção corretiva (substituição de peças, 

componentes, recomposição, reparo, conserto, entre outros serviços necessários para 

o pleno funcionamento do equipamento). 

13.2. A manutenção corretiva tem a função de fazer todos os tipos de consertos e 

reparos nos equipamentos condicionadores de ar, bebedouros, freezer e 

refrigeradores, no próprio local ou na oficina de reparo da CONTRATANTE. Todos os 

serviços de consertos devem ter garantia mínima de 03 (três) meses da manutenção 

realizada no equipamento condicionadores de ar, freezers, refrigeradores, 

climatizadores, máquinas de gelo e bebedouros; 

13.3. Tanto na manutenção preventiva como na manutenção corretiva a 

CONTRATADA deverá disponibilizar, livre de qualquer custo adicional, de todo material 

de consumo e limpeza destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos 

na execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis a execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de Ar 

Condicionados, Bebedouros, Freezer, Refrigeradores, Climatizadores e Máquinas de 

gelo, tais como: álcool, água destilada, óleos, lubrificantes, detergentes, sabões, 

vaselina, estopas, panos, esponja de aço, utensílios e produtos químicos de limpeza, 

graxas e Desengraxante, desincrustantes, produtos anti-ferrugem, solventes, materiais 

de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, 

massa epóxi, colas de diversos tipos, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, 

escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, 

nitrogênios, acetileno e outros similares, porcas, parafusos. Desse modo, a 

CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 

13.4. Após a manutenção preventiva/corretiva a CONTRATADA deverá emitir um 

relatório dos serviços realizados e garantindo a qualidade dos mesmos, especificando 

o local do equipamento, os serviços realizados e deve ser assinado pelo técnico da 

contratada e pelo fiscal da ARP/Contrato (aceite). 

13.5. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de 

medições e testes, bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para 
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disponibiliza-los, a fim de assegurar a prestação dos serviços de manutenção ora 

licitados. 

13.6. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências 

da CONTRATANTE será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. 

Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA devera providenciar, as suas expensas, 

a retirada dos remanescentes. 

13.7. Os equipamentos que a CONTRATADA levar da Companhia ou as instalações por 

ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da Diretoria da CODER ou por responsável indicado 

pela mesma. 

13.8. Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, 

completo ou em partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, 

deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências 

que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, 

ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências 

necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades 

privadas e as pessoas físicas envolvidas. 

13.9. Todo transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficara a cargo 

exclusivo da CONTRATADA. 

13.10. Os custos com a instalação de materiais e peças, inclusive os citados neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, deverão correr por conta da CONTRATADA, não podendo 

cobrar – serviços extras e/ou alterar a composição dos preços unitários. 

13.11. Sempre que constatado algum defeito, seja durante a visita técnica preventiva 

ou quando aberto um chamado por parte da Contratante, havendo a necessidade 

de substituição de alguma peça ou componente, a manutenção será caracterizada 

como corretiva. 

13.12. Quando houver necessidade de substituição de peças de reposição, e/ou carga 

de gás que pela natureza do serviço não esteja incluso, a empresa contratada 
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apresentará à contratante, um orçamento (da sua empresa), devidamente 

acompanhado de pelo menos 02 (duas) cotações de preços de empresas que 

comercializam os produtos do ramo licitado entregue em Rondonópolis-MT, para 

aprovação prévia da contratante que poderá consultar os preços apresentados pela 

contratante, entre outros meios, com os preços registrados em órgãos públicos 

exemplo: TCE-MT., os quais deverão sempre ser arquivados pelo fiscal do contrato para 

fins de controle. 

13.12.1. A contratada só poderá substituir a peça, depois do orçamento aprovado 

pela Diretoria da Companhia. 

13.13. A Contratante realizará sempre pesquisa de mercado a fim de aferir se os valores 

apresentados pela Contratada se encontram dentro dos preços praticados no 

mercado local. 

13.13.1. Após aprovação do orçamento apresentado pela Contratante, esta deverá 

adquirir a peça necessária para o conserto do equipamento a suas custas, a 

Contratante após efetivar o faturamento, pagará a contratada pelo valor do serviço 

prestado e pela peça de reposição por ela fornecida. 

13.14. Sempre que a Contratante constatar que algum equipamento não esteja 

funcionando corretamente, a mesma abrirá chamado técnico, através de e-mail ou 

telefone, para que seja feita uma avaliação pela Contratada. 

13.15. A Contratada deverá atender, chamado emergencial feito em dia útil, no 

horário comercial, compreendido entre 07h e 17h, no prazo máximo de 01:00 (uma) 

hora, e em outras situações em até 24 (vinte e quatro) horas; 

13.16. Assim que constatada a necessidade de intervenção corretiva, A Contratada 

deverá emitir uma Ordem de Serviço, especificando o trabalho necessário. 

Imediatamente, a fiscalização deverá ser comunicada. 

13.17. Esta ordem de serviço deverá gerar um orçamento discriminado, conforme itens 

e preços fixados na planilha de formação de preços, parte integrante da proposta da 

Contratada. 
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13.17.1. Somente após aprovação deste orçamento pela Diretoria, o serviço deverá 

ser realizado. 

13.18. As intervenções corretivas deverão ser registradas no Relatório Mensal de 

Manutenção Corretiva. Este relatório deverá ser cumulativo (conterá o histórico de 

cada equipamento) e deverá conter a identificação dos equipamentos, as devidas 

peças substituídas, e as respectivas datas, dentre outras informações pertinentes. 

Deverá ser entregue mensalmente à fiscalização. 

14. DA DESINSTALAÇÃO CONDICIONADORES DE AR E BEBEDOURO   

14.1. Assim que a CONTRATADA receber a solicitação para a desinstalação de 

aparelhos Condicionadores de Ar e bebedouros, deverá realizar a vistoria 

imediatamente do local e realizar o serviço solicitado em até 02 dias uteis.  

14.2. A CONTRATADA antes de retirar o aparelho Condicionador de Ar ou bebedouro, 

deverá solicitar ao fiscal a indicação do novo local para instalação ou 

armazenamento dos mesmos. O transporte do equipamento já deve estar incluso no 

custo da desinstalação. 

14.3. A CONTRATADA, após a desinstalação do equipamento devera reparar o local 

da retirada com massa corrida, argamassa, cimento, gesso ou outro material para 

garantir o reparo. 

14.4. A CONTRATADA cuidara para que os serviços a serem executados acarretem a 

menor perturbação possível aos setores, as vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 

público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará toda e 

qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

14.5. A CONTRATADA cuidara para que todas as áreas onde sinalizarem serviços 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados 

em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata 

de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço 

executado. 
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14.6. A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva do ar condicionado e bebedouro, será de 

responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com o 

correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

14.7. Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos 

usuários das instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo 

Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do 

Trabalho. 

15. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR E BEBEDOUROS  

15.1. Assim que a CONTRATADA receber a solicitação para instalação de aparelhos 

de ar condicionado e bebedouro, deverá realizar a vistoria imediatamente do local e 

realizar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias uteis.  

 15.2. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretam a 

menor perturbação possível aos serviços públicos e a suas vias de acesso, e todo e 

qualquer bem, público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também 

providenciara toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

15.3. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados 

em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata 

de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço 

executado. 

15.4. A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva do Condicionador de Ar e Bebedouro, será de 

responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com o 

correspondente custo de ônus adicional para a CONTRATANTE. 

15.5. A CONTRATADA deverá solicitar a CONTRATANTE os projetos elétricos, 

arquitetônicos, se houver, dos locais onde serão instalados e desinstalados os 

aparelhos de ar condicionado e bebedouro. 
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15.6. A instalação dos equipamentos condicionadores de ar e bebedouro, que 

demande utilizar tubos em cobre (também chamado de tubulação frigorifica), com 

bitolas e espessuras adequadas à carga térmica, tubulação com fiação elétrica, 

cabos dimensionados conforme a carga do condicionador e ainda, disjuntor exclusivo 

para cada aparelho de ar condicionado e bebedouro e da necessidade de tubos de 

PVC para drenagem da água dos mesmos, ligados à rede pluvial, a CONTRATANTE 

deverá providenciar todo material necessário devendo esses ser os de melhor 

qualidade existente no mercado do ramo. 

15.7. A Contratada deverá fornecer as suas custas todo material necessário para a 

instalação dos aparelhos condicionadores: tubulação de cobre flexível já com 

isolamento térmico anti chama com proteção UV, flanges e porcas, cabo PP, 

parafusos e buchas para fixação da evaporadora, amortecedores e suportes da 

unidade condensadora em aço reforçado com pintura epóxi especial, fita de PVC 

branca para dar acabamento na instalação, cintas de nylon, mangueira de dreno 

cristal, acabamento redondo de parede para não deixar o buraco visível entre outros 

em conformidade com o aparelho a ser instalado. Sendo que, a tubulação de cobre 

com isolamento e cabo PP, deverá ter uma distância mínima de 3 (três) metros lineares 

em conformidade com as normas técnicas vigentes.  

15.8. Havendo necessidade de instalação sobre distância de tubulação adicional a 3 

(três) metros lineares de tubulação de cobre com isolamento e cabo PP, será pago 

por metro excedente, devendo a contratante apresentar o seu orçamento a Diretoria 

e ao fiscal do contrato este deverá consultar o valor de mercado e decidir sobre o 

aceite 

15.9. É de responsabilidade da Contratada, incluso no valor da instalação: Interligação 

da unidade evaporadora (interna) e unidade condensadora (externa) através de 

tubulação de cobre aparente com isolamento térmico em polietileno expandido 

blindado; Fixação da tubulação aparente com abraçadeiras; Perfuração em 

alvenaria para passagem da tubulação; Interligação elétrica entre as unidades 

evaporadora e condensadora; Aplicação de vácuo no sistema; Suporte para a 

Condensadora; Deverá ter distância 3 metros lineares de tubulação de cobre com 

isolamento e cabo PP. 
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15.10. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por 

equipamentos, materiais, instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a 

não prejudicar o desenvolvimento dos serviços de outros contratados que acaso 

poderão estar trabalhando concomitantemente. 

15.11. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos, subempreiteiros, etc. 

15.12. Se para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar pareceres 

e desenhos técnicos de execução, deverá fazê-los as suas expensas exclusivas e 

submetê-los a aprovação da Diretoria da Companhia. 

15.13. Os desenhos técnicos de execução, se necessários, deverão ser entregues por 

partes, de acordo com as prioridades, em função dos cronogramas, em duas vias, 

sendo uma delas devolvida a CONTRATADA após análise.  

15.14. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros, por atos, falhas 

ou omissões suas. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por 

perdas e danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA, serão 

de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE. 

15.15. A CONTRATADA cuidara para que os serviços a serem executados acarretem a 

menor perturbação possível aos setores, as vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 

público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará toda e 

qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 

15.16. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e 

estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 

reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência 

nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na 

execução dos serviços 
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15.17. O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por esta, terão livre 

acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, 

estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos referentes ao contrato, ainda 

que nas dependências da CONTRATADA.  

16. DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS DE EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR, 

BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES ASPERSIVOS E MÁQUINAS 

DE GELO 

16.1. A CONTRATADA fornecerá todas as peças/produtos necessários para 

manutenção dos equipamentos de ar condicionado, bebedouros, freezer, 

refrigeradores, climatizadores e máquina de gelo, durante a execução contratual, 

materiais e peças, tais como: cabos elétricos, disjuntores, circuitos de controle de 

temperatura, compressores, ventiladores, micro motor do ventilador, controle remoto 

diversos, placa eletrônica, motor do ventilador, painel, hélice da condensadora, filtro, 

frente plástica, controle de temperatura, válvulas, termostato, e todas as demais 

peças, produtos e componentes que fazem parte dos equipamentos.  

16.2. Todos os materiais e peças a serem entregues deverão ser novos, do mesmo 

fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao 

exame e a aprovação da Diretoria. 

16.3. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a CONTRATADA a 

apresentação de informações, por escrito, do local de origem dos materiais e peças 

ou de certificado de ensaios que comprovem a qualidade destes. Os ensaios e as 

verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela CONTRATADA, 

representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, 

objeto de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 

17. DA INTERRUPÇÃO TOTAL OU PARCIALMENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Quando houver influencias atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos 

trabalhos na forma prevista neste termo de referência. 
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17.2. Quando houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a 

juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes. 

17.3.  Quando a Diretoria assim o determinar ou autorizar, por escrito, registrando a 

ocorrência. 

17.4.  Caso a CONTRATADA através do resultado das suas operações, venha prejudicar 

áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá recupera-las deixando-as em 

conformidade com o seu estado original. 

17.5. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e 

elementos existentes na CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução de seus serviços, 

a CONTRATADA deverá solicitar previamente à DIRETORIA autorização para tais 

deslocamentos e modificações. 

17.6. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes 

registradas e pela destruição ou danificação até à aceitação pela DIRETORIA. 

17.7. A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de 

supervisão e fiscalização de serviços na forma apresentada pela DIRETORIA, tais como 

os diários de manutenção, controles de acesso e de presença dos prestadores de 

serviços e controles de emprego de materiais ou outros. 

17.8. Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem 

autorização expressa da DIRETORIA. 

17.9. A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação 

parcial ou recusa total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou 

objeto integral recusado sem direito à indenização.    

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Executar diretamente o objeto contratual, não transferindo e não 

subcontratando terceiros a execução do serviço de manutenção preventiva e 

corretiva. 
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18.2. Iniciar, os serviços na data estipulada no contrato, dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidos, em observância as recomendações aceitas pelas normas e 

legislação pertinente. 

18.3. Responsabilizar pela quantidade dos serviços prestados, honrando com a 

garantia dos trabalhos durante o prazo previsto em lei, mesmo que já tenha ocorrido 

o termino final do contrato. 

18.4. Somente substituir os profissionais em atuação com autorização previa da 

Companhia, desde que haja compatibilidade curricular entre o substituto e substituído. 

18.5. Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas 

atividades de acordo com as especificações e qualidade necessárias ao fiel e integral 

cumprimento do objeto contratado. 

18.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Companhia ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade. 

18.7. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas 

resultantes da execução da contratação. 

18.8. Responsabilizar-se pela realização dos serviços dentro dos padrões de qualidade, 

segurança e demais requisitos previstos na Lei nº 8.078/90 e no Código Civil. 

18.9. Dispor-se somente a fiscalização do objeto contratual, no tocante a execução 

dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Contratação 

definido e conforme especificações constantes no termo de referência. 

18.10. Estar instalado e pronto para início dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos a partir da Ordem de Serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena da 

configuração da hipótese disposta no inciso III do art. 166 do Regulamento interno de 

Licitação e Contratos da CODER. 

18.11. Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes. 
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18.12. Comunicar a Diretoria, setor de patrimônio e ao fiscal do contrato qualquer 

irregularidade detectada. 

18.13. Acatar as determinações da Diretoria da Companhia e do fiscal do contrato, 

exceto as manifestações ilegais. 

18.14. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc. e todos os equipamentos e materiais 

necessários para execução dos serviços. 

18.15. Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem a 

serviço da CODER, executem serviços para terceiros. 

18.16. A CONTRATADA deverá apresentar os funcionários uniformizados, e obrigar-se a 

fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´S) e Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC´S), estes últimos, quando for o caso, aos empregados alocados 

na execução do objeto do contrato, FISCALIZANDO-LHES o uso. 

18.17. Cuidar para que seus funcionários mantenham disciplina nos locais de 

execução dos serviços e conduta compatíveis com o ambiente de trabalho. 

18.18. Ser responsável pelas providencias administrativas relativas ao deslocamento de 

seus prepostos, terceirizados e outros encargos. 

18.19. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado, bem 

como, observar rigorosamente o prazo de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes. 

18.20. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que 

venha a ter aceso, durante a execução do objeto contratual. 

18.21. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes. 

18.22. Executar os serviços, objeto do Contrato conforme ordem de serviço, Proposta 

Comercial, e toda documentação constante no Processo que lhe deu origem. 
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18.23. Comunicar a conclusão dos serviços de cada solicitação, observando os prazos 

estabelecidos no objeto contratual. 

18.24. Ao termino dos serviços a empresa contratada deverá comunicar a Diretoria e 

ao fiscal do contrato para recebimento dos serviços contratados. 

18.25. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal de Contrato, para o recebimento 

provisório dos serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da 

Diretoria da Companhia. 

18.26. O recebimento definitivo ocorrera após o saneamento das eventuais 

pendencias relacionadas no recebimento provisório. 

18.27. A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados 

diretamente à Companhia ou a terceiros, na forma do art. 150 do Regulamento interno 

de Licitação e Contratos da CODER. 

18.28. Os Funcionários da CONTRATADA não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, 

previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive 

no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 

insalubridade, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 

CONTRATANTE qualquer tipo de reponsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

18.29. A CONTRATADA devera disponibilizar no mínimo 01 (uma) equipe de 02 (dois) 

profissionais especializados na execução do serviço, para atendimento da 

CONTRATANTE. 

18.30. Devendo observar os prazos para atendimento da manutenção preventiva e 

corretiva no horário de 07:00 ás 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, nos casos 

emergenciais a qualquer hora do dia, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

18.31. A CONTRATADA deverá fornecer os nomes dos responsáveis pelos serviços de 

manutenção, objeto da presente contratação, os quais deverão atender aos 

chamados emergenciais da Companhia no prazo Máximo de 01 (uma) hora. 
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18.32. A CONTRATADA deverá efetuar atendimento de emergência a qualquer hora 

do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de semana, conforme necessidade da 

Companhia. 

18.33. A CONTRATADA responderá pelos métodos utilizados nos serviços, pela 

organização e qualidade dos trabalhos e previsão de equipamentos e materiais 

necessários. 

18.34. A CONTRATADA deverá manter na Companhia, ferramenta necessária para a 

execução dos serviços do presente contrato, durante a prestação dos serviços. 

18.35. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais ou materiais 

decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos. 

18.36. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente qualquer elemento da equipe 

nos seguintes casos: 

18.36.1.  Falta grave que provoque danos físicos e/ou materiais a bens ou 

equipamentos da CONTRATANTE; 

18.36.2.  A pedido justificado da CONTRATANTE; 

18.37. A CONTRATADA deve respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene 

do trabalho, acatado outras recomendações que nesse sentindo, lhes sejam feitas 

pela Companhia, mantendo no local de prestação dos serviços, equipamentos de 

proteção individual. (Luva com isolamento para 15,000 volts, avental de raspa, 

máscaras, óculos de proteção para solda, etc.); 

18.38. Os reparos em instalações elétricas que incorrem em paralisações de 

equipamentos deverão ser comunicados previamente ao técnico responsável 

indicado pela CONTRATANTE. 

18.39. A CONTRATADA deverá efetuar as práticas de manutenção em conjunto com 

as recomendações de manutenção mecânica da NBR 13.971:2014, NBR 7256:2005, 

NBR 16401-1:2008 – Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e ventilação – 

Manutenção Programada da ABNT, Portaria nº 3.523/98 Ministério da Saúde, 
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Resolução 09/03 da ANVISA, Manual de Medicina do Trabalho, e para bebedouros 

ABNT NBR 16236/13, onde cita água potável para trabalhadores. O somatório das 

práticas de manutenção para garantia do ar e manutenção programada visando o 

bom funcionamento e desempenho térmico dos sistemas permitirá o correto controle 

dos ajustes das variáveis de manutenção e controle dos poluentes nos ambientes. 

18.40. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal de prestação de Serviços de 

Manutenção Preventiva, discriminando cada uma das rotinas cumpridas no período 

de referência, com base no relatório de manutenção aprovado pela Companhia, 

bem como pelo Gestor/Fiscal. 

18.41.  A CONTRATADA deverá disponibilizar funcionários em número suficiente para a 

execução dos serviços, ficando responsável pela pronta substituição do profissional 

em casos de falta, férias, atestados, licenças, não interrompendo os serviços devido à 

falta de funcionários em nenhuma hipótese. 

18.42. A CONTRATADA deverá disponibilizar números telefônicos para contato 

imediato em casos de solicitações de manutenção corretiva emergencial. 

18.43. A CONTRATADA manipulará/utilizará os equipamentos de maneira apropriada, 

conforme suas destinações próprias e especificas, zelando pela guarda e 

conservação do mesmo, para assim evitar a suspensão ou paralisação dos serviços. 

18.44. A CONTRATADA deverá manter materiais suficientes, de modo a não 

interromper o funcionamento dos serviços devido à falta dos mesmos. 

18.45. A CONTRATADA deverá manter documentos impressos dos procedimentos 

realizados, com data, horário, n° de plaqueta de patrimônio, assinatura e carimbo do 

funcionário que realizou o serviço. 

18.46.  A CONTRATADA é obrigada a prestar os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Contratação. 
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18.47. A CONTRATADA é obrigada a dispor-se a toda e qualquer fiscalização da 

CONTRATANTE, no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas na presente contratação.      

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Uma vez firmada a contratação, a CONTRATANTE se obriga a analisar e aprovar 

os serviços prestados, expedir, se for o caso, a correspondente nota de empenho e a 

competente ordem de serviço. 

19.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 

19.3. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução 

dos serviços, para imediata correção. 

19.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada nos serviços 

prestados pela CONTRATADA. 

19.5. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários a perfeita 

execução do objeto contratual. 

19.6. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio do fiscal do contrato. 

19.7. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração 

ou irregularidade na execução da contratação. 

19.8. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer 

profissional indesejado. 

19.9.  Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as 

condições estabelecidas previstas em cláusula contratual. 

19.10. O Fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da 

Companhia, deverá aferir os resultados da contratação observando: Execução dos 

serviços em conformidade com as exigências deste Termo de Referência e demais 

anexos e informações do processo que lhe deu origem.    
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20. DA SUBCONTRATAÇÃO  

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.     

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos licitados, após 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), 

conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do 

ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando objeto, valores unitários, quantidade, valor total, sem rasuras e 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER solicitante, constando, 

ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente em nome da empresa 

vencedora da licitação, sendo o pagamento intransferível para outra conta que não 

seja da contratada. A CONTRATADA deverá no ato de apresentação das notas fiscais, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, apresentar todas as 

certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista). 

21.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

21.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações.  

22. DO REAJUSTE 

22.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação/SRP são fixos e irreajustáveis, pelo 

prazo de 01 (um) ano. 

22.2. Depois de decorrido um ano da assinatura do contrato, o licitante terá direito ao 

reajuste de preços pelo índice do IPCA. 
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22.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, 

será adotado o que for definido pelo Governo Federal. 

22.4. No reajuste dos preços dos serviços, aplicar-se-á o índice do IPCA. 

22.5. Na hipótese de ocorrência de revisão de equilíbrio econômico, financeiro do 

contrato, a variação do índice anual a ser aplicada será relativa apenas aos insumos 

que não tenham sido objeto de revisão contratual. 

23. DO REEQUILIBRIO 

23.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com 

vista a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 

artigo 81, inciso IV, da Lei 13.303/2016, e observados os itens subsequentes deste termo 

de referência.  

23.2. As eventuais solicitações observadas o dispositivo no item anterior, deverão fazer-

se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 

porem de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato e somente será concedido após apresentação da 

comprovação.  

23.3. O reequilíbrio deverá ser justificado e comprovado documentalmente e só terá 

efeitos após a aprovação por parte da Diretoria da Companhia, e sob crivo de 

parecer jurídico.    

24. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

24.1. A CONTRATADA obrigar-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do 

Contrato que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 

inicial atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei Federal nº 

13.303/2016, bem como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODER. 

24.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 

no prazo de validade da Ata e poderão ser alterados, por acordo das partes e 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, vedando-se alterações que 
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resultem em violação ao dever de licitar ou desnaturem o objeto, e observando-se os 

limites do artigo 130 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

CODER e artigo 81 e seguintes da Lei nº 13.303 de 2016. 

25. DA RESCISÃO 

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis, previstas no artigo 177 do Regulamento Interno de Licitação 

e Contratos da CODER.  

25.2. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos nos arts. 166 e seguintes 

do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

26. INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

26.1. Correrão por conta exclusivas da Contratada todos os impostos e taxas que forem 

devidos em decorrência das contratações do objeto deste Termo de Referência. 

26.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam 

necessárias à execução e objetos fornecidos.  

27. DAS PENALIDADES 

27.1. A inexecução total ou parcial do contrato, a CODER poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

27.1.1.  Advertência; 

27.1.2.  Multa moratória e compensatória; 

27.1.3.  Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a CODER, por até 02 (dois) anos. 

27.1.4.  As sanções previstas nos itens 27.1.1 e 27.1.3 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do item 27.1.2, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.   
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28. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO  

28.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura da ata, vedada sua prorrogação. 

28.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016. 

28.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas no  inciso VI do art. 81 da Lei nº 

13.303, de 2016. 

28.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser 

assinados no prazo de validade da ata e poderão ser alterados, desde que verificado 

o disposto no art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016, no contrato poderá haver acréscimos 

ou supressões.  

28.5.  Os itens que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA 

para suprir qualquer eventualidade, quando necessário.     

  

29. DO LOCAL DE ENTREGA OU REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

29.1. CODER - Endereço: Av. Dr° Paulino de Oliveira, 1411, Vila São José, 

Rondonópolis/MT, Centro Recreativo e Unidade Escolar Mazola - UNIDADE II - AV. 

Bandeirantes, em frente ao Assaí Atacadista, Rondonópolis/MT.  

29.2. Os serviços deverão ser realizados, mediante as necessidades, bem como a 

demanda da Companhia e depois de solicitado e executado, os mesmos serão 

recebidos por meio de relatório devendo ser observado o prazo de garantia das peças 

e dos serviços.    

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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30. DA FISCALIZAÇÃO 

30.1. A fiscalização da futura Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo dos 

respectivos Fiscais, que serão nomeados para tal atribuição. 

31. QUANTIDADE DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR, BEBEDOUROS, FREEZERS, 

REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES ASPERSIVOS E MÁQUINAS DE GELO: 

POTENCIA/ BTUS MODELO LOCAL MARCA PATRIMONIO 

BEBEDOURO GALÃO COPA IBBL 117 

BEBEDOURO 200 LTS OFICINA RELETRON 275 

BEBEDOURO 300 LTS UNIDADE 2 RELETRON 453 

BEBEDOURO GALÃO OPERACIONAL MASTER FRIO – ICY 609 

REFRIGERADOR DC 47 110V COPA ELETROLUX 648 

18MIL SPLIT DEPÓSITO SPRINGER 879 

12MIL SPLIT DEPÓSITO CONSUL 928 

FREEZER – 1 TAMPA 110V REFEITÓRIO ELETROLUX 961 

12MIL SPLIT SERVIDOR CONSUL 968 

12MIL SPLIT SEG. TRABALHO ELETROLUX 992 

BEBEDOURO 500 LTS MERCENARIA REFRIMAR 1032 

12MIL SPLIT ALMOXARIFADO MIDEA 1091 

12MIL SPLIT DEPÓSITO ELETROLUX 1092 

FRIGOBAR 122 LTS PRESIDENCIA ELETROLUX 1096 

12MIL SPLIT JURÍDICO MIDEA 1100 

12MIL SPLIT TELEFONISTA MIDEA 1101 

FREEZER – 2 TAMPAS HORIZONTAL DEPÓSITO ELETROLUX 1145 
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30MIL SPLIT RH CARRIER 1227 

REFRIGERADOR RE31 – 110V DEPÓSITO ELETROLUX 1241 

12MIL SPLIT CONTABILIDADE MIDEA 1257 

12MIL SPLIT T. I. MIDEA 1258 

12MIL SPLIT DEPÓSITO MIDEA 1268 

PURIFICADOR 2 LTS RECEPÇÃO SOFT STAR 1362 

GELADEIRA 240 LTS – 110V REFEITÓRIO CONSUL 1432 

BEBEDOURO 500 LTS REFEITÓRIO RELETRON 1452 

12MIL SPLIT ALMOXARIFADO MIDEA 1459 

12MIL SPLIT FROTAS MIDEA 1461 

12MIL SPLIT CON. INTERNA MIDEA 1463 

12MIL SPLIT ILUMINAÇÃO MIDEA 1465 

12MIL SPLIT RECEPÇÃO SPRINGER 1561 

12MIL SPLIT DEPÓSITO SPRINGER 1562 

12MIL SPLIT ALMOXARIFADO CONSUL 1563 

9MIL SPLIT DEPÓSITO CONSUL 1564 

18MIL SPLIT DEPÓSITO TEMPSTAR 1565 

18MIL SPLIT DEPÓSITO SPRINGER CARRIER 1566 

FREEZER – 1TAMPA H300K ALMOXARIFADO ELETROLUX 1567 

FREEZER – 1 TAMPA H160 – 110V UNIDADE 2 ELETROLUX 1568 

9MIL SPLIT GUARITA MIDEA 1581 

12MIL SPLIT DIR. FINANCEIRA MIDEA 1625 

12MIL SPLIT PSICOLOGIO MIDEA 1582 
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32. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

LOTE 1 – CONDICIONADORES DE AR 

9MIL SPLIT CONTABILIDADE ELGIN 1679 

12MIL SPLIT FROTAS ELGIN 1680 

18MIL SPLIT DIR. TÉCNICA TCL 1681 

18MIL SPLIT DIR. TÉCNICA TCL 1682 

18MIL SPLIT PRESIDENCIA TCL 1683 

18MIL SPLIT AMBULATÓRIO TCL 1684 

18MIL SPLIT TESOURARIA TCL 1685 

18MIL SPLIT CONTRATOS TCL 1686 

18MIL SPLIT COMPRAS TCL 1687 

24MIL SPLIT/TETO LICITAÇÃO ELGIN 1699 

24MIL SPLIT/TETO RECEPÇÃO ELGIN 1700 

MÁQUINA DE GELO TH210 REFEITÓRIO IMPOMAC 1916 

12MIL SPLIT DIRETOR PRESIDENTE MIDEA 12551 

9 MIL SPLIT URBANISMO AGRATTO 162373 

12MIL SPLIT TRIAGEM TCL 164638 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 80 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA), 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, COM BASE NA PORTARIA DO M.S. N° 

3523/GM E NBR 1397/97 E NAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

CONDICIONADORES DE AR DE 9.000 A 12.000 BTUS, DE DIVERSAS MARCAS. 
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2 80 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA (LIMPEZA), 

COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, COM BASE NA PORTARIA DO M.S. N° 

3523/GM E NBR 1397/97 E NAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

CONDICIONADORES DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS, DE DIVERSAS MARCAS. 

3 30 SERVIÇO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO POR 

CONTA DA CONTRATADA, TUBULAÇÃO DE COBRE COM ISOLAMENTO E CABO PP 

COMPLETA, COM DISTANCIA MINIMA DE 3 METROS LINEARES, CONFORME 

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES EM APARELHOS CONDICIONADORES DE AR DO TIPO 

SPLIT DE 9.000 A 12.000 BTUS, DE DIVERSAS MARCAS. 

 

4 

30 SERVIÇO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO POR 

CONTA DA CONTRATADA, TUBULAÇÃO DE COBRE COM ISOLAMENTO E CABO PP 

COMPLETA, COM DISTANCIA MINIMA DE 3 METROS LINEARES, CONFORME 

NORMAS TÉCNICAS VIGENTES EM APARELHOS CONDICIONADORES DE AR DE 

18.000 A 30.000 BTUS, DE DIVERSAS MARCAS. 

5 60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO (no caso de mudar o aparelho de local ou de 

prédio) DE APARELHO CONDICIONADOR DE AR, (marcas variadas), PARA TODOS 

OS CONDICIONADORES DE AR DE 9.000 A 30.000 BTUS. 

6 50 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

CONDICIONADOR DE AR DE 9.000 A 30.000 BTUS (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO 

DE COMPRESSOR, POR COMPRESSOR NOVO. 

 

7 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR DO VENTILADOR DA CONDENSADORA, POR MOTOR 

NOVO. 

8 60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR DO VENTILADOR DA EVAPORADORA, POR MOTOR 

NOVO. 
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9 60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR DO SWING, POR MOTOR SWING NOVO. 

10 60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE, POR HÉLICE NOVA. 

 

11 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO FILTRO DE AR E FILTRO CAPILAR, SOLDA E PRODUTO PARA 

LIMPEZA DO SISTEMA (GÁS 141B). 

 

12 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA DA CONDENSADORA E DA EVAPORADORA 

E DISPLAY. 

 

13 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DO COMPRESSOR, CAPACITOR EVAPORADOR E 

CAPACITOR DO VENTILADOR. 

 

14 

40 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DA CONTACTORA COM A FIAÇÃO NECESSÁRIA. 

15 60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO RELÉ DO COMPRESSOR E RELÉ TÉRMICO DO MOTOR DO 

VENTILADOR. 

 

16 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO TERMOSTATO. 
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LOTE 2 – BEBEDOUROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES E MÁQUINA DE GELO 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

1 

30 SERVIÇO 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

(LIMPEZA), COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, COM BASE NO ANEXO 

 

17 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DE ROLAMENTO. 

 

18 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO FUSIVEL. 

 

19 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DO PROTETOR TÉRMICO. 

 

20 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE SUCÇÃO, BOMBA DÁGUA. 

21 60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

APARELHO CONDICIONADOR DE AR (marcas variadas), DE 9.000 A 30.000 BTUS, 

SUBSTITUIÇÃO DA TURBINA. 

 

22 

60 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, DE 

CONDICIONADORES DE AR DE 9.000 A 30.000 BTUS, (marcas variadas), PARA 

CARGA DE GÁS, SENDO QUE O GÁS A SER UTILIZADO R22 E R410, SERÁ PAGO A 

PARTE. 

23  PEÇAS 

ESTIMATIVA DE PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO, COMPONENTES, 

ACESSÓRIOS E CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS APARELHOS CONDICIONADORES DE AR DE 9.000 

A 30.000 BTUS (marcas variadas): VALOR PREVISTO DE PEÇAS ANUAL: R$ 42.000,00 

(QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 
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XX DA PORTARIA DO M.S. N° 05/2017 E NAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

DOS FREEZER E BEBEDOUROS DE USO COLETIVO DE 200 A 500 LITROS. 

2 30 SERVIÇO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO 

POR CONTA DA CONTRATADA, TUBULAÇÃO DE PVC, ADESIVO DE PVC, 

CONEXÕES E FIAÇÃO, COM DISTANCIA MINIMA DE 3 METROS LINEARES, 

DE BEBEDOUROS, DE 200 A 500 LITROS, DE DIVERSAS MARCAS. 

3 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

(LIMPEZA), COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, DOS CLIMATIZADORES 

ASPERSIVOS DE 90 A 120 LITROS(MARCAS VARIADAS). 

4 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

(LIMPEZA), COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, PARA MAQUINA DE 

GELO ATÉ 112 KG (MARCAS VARIADAS) 

5 20 SERVIÇO 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO (no caso de mudar o bebedouro de local 

ou de prédio) DE APARELHO DE BEBEDOUROS, (marcas variadas), DE 200 

A 500 LITROS.  

 

6 

 

20 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E BEBEDOUROS DE 200 A 500 LITROS (marcas variadas), 

SUBSTITUIÇÃO DE COMPRESSOR, POR COMPRESSOR NOVO. 

7 15 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E BEBEDOUROS DE 200 A 500 LITROS (marcas variadas), 

SUBSTITUIÇÃO DO FILTRO SECADOR E CAPILAR, SOLDA E PRODUTO PARA 

LIMPEZA DO SISTEMA (GÁS 141B). 

8 15 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E BEBEDOUROS DE 200 A 500 LITROS (marcas variadas), DO 

MICRO MOTOR VENTILADOR, POR MICRO VENTILADOR NOVO. 

 

9 
15 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E BEBEDOUROS DE 200 A 500 LITROS (marcas variadas), 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DO COMPRESSOR. 

 

10 15 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEEZER E BEBEDOUROS (marcas variadas), DE 200 A 500 LITROS, 

SUBSTITUIÇÃO DO RELÉ DO COMPRESSOR. 

 

11 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E BEBEDOUROS (marcas variadas), DE 200 A 500 LITROS, 

SUBSTITUIÇÃO DO TERMOSTATO. 
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12 15 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E BEBEDOUROS (marcas variadas), DE 200 A 500 LITROS, 

SUBSTITUIÇÃO DO PROTETOR TÉRMICO. 

 

13 10 

 

SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE REFRIGERADOR (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR, 

POR COMPRESSOR NOVO. 

 

14 20 

 

SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE REFRIGERADOR (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO DO RELÉ DE 

PARTIDA DO COMPRESSOR. 

 

15 20 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE REFRIGERADOR (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO DO PROTETOR 

TÉRMICO. 

 

16 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER, REFRIGERADOR (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO DE 

DOBRADIÇA E REGULAGEM DE PORTA. 

 

17 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE REFRIGERADOR (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO DO TERMOSTATO, 

POR TERMOSTATO NOVO. 

 

18 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE FREEZER E REFRIGERADOR (marcas variadas), SUBSTITUIÇÃO DA 

GAXETA, POR GAXETA NOVA.  

 

19 
10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

DE BEBEDOUROS DE 200 A 500 LITROS, FREEZER E REFRIGERADORES 

(marcas variadas), PARA CARGA DE GÁS, SENDO QUE O GÁS A SER 

UTILIZADO R22 E R410, SERÁ PAGO A PARTE. 

 

20 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, DOS CLIMATIZADORES ASPERSIVOS 

DE 90 A 120 LITROS(MARCAS VARIADAS). 

 

21 10 SERVIÇO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, PARA MAQUINA DE GELO ATÉ 112 

KG (MARCAS VARIADAS) 

22  PEÇAS 

ESTIMATIVA DE PREVISÃO DE CUSTO COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 

COMPONENTES, ACESSÓRIOS E CARGA DE GÁS, NECESSÁRIOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS BEBEDOUROS DE 200 A 
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500 LITROS, FREEZERS, REFRIGERADORES, CLIMATIZADORES E MÁQUINA DE 

GELO (MARCAS VARIADAS): 

VALOR PREVISTO DE PEÇAS ANUAL: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). 

33. DEFINIÇÕES 

33.1. Para o presente Termo de Referência, empregar-se-ão as seguintes definições:  

33.1.1. Manutenção: é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de 

conservar ou recolocar os Aparelhos Condicionadores de Ar e Bebedouros em 

condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e 

corretivas.  

33.1.2. Manutenção Preventiva (periódica): é aquela destinada a prevenir 

ocorrências de quebra e defeitos nos Aparelhos Condicionadores de Ar e 

Bebedouros tais como: trocas periódicas de peças em geral, carga de gás, dentre 

outros mantendo-os em perfeito estado de funcionamento e conservação, de 

acordo com os manuais e normas técnicas dos fabricantes.  

33.1.3. Manutenção Corretiva: Atividade que visa tornar operacional os Aparelhos 

Condicionadores de Ar e Bebedouros ocasionalmente desativado ou com 

funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou 

falha no processo fabril. 

34. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

34.1. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou o Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais - CFT., em sua plena validade, com indicação do objeto social 

compatível com o presente Termo de Referência, de acordo com o disposto no 

inciso I, do art. 36, do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

34.2. Apresentar no mínimo um (1) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 

pessoa jurídica de direito público (assinatura simples sem firma reconhecida) ou 

privado emitido pelo responsável pela empresa concedente do mesmo com firma 

reconhecida comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os 
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serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de 

peças   do objeto iguais ou semelhante ao da presente licitação. 

34.3. Apresentar declaração de aptidão informando possuir instalações, 

profissionais habilitados e estrutura de suporte instalações, equipamentos, 

aparelhamento e ferramentas principais disponíveis para a execução do objeto 

licitado, espaço físico coberto disponível para acomodação dos equipamentos 

quando se fizer necessário permanecer em suas instalações para conserto. 

35. OUTRAS COMPROVAÇÕES TÉCNICAS PARA FASE CONTRATUAL A SER CELEBRADO 

35.1. A empresa que se sagrar vencedora do pleito licitatório após sessão, conforme 

registro em Ata, deverá apresentar no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, sob 

pena de desclassificação, comprovação de sua qualificação técnica, através, dos 

documentos abaixo relacionados: 

35.2. Apresentar comprovação de possuir responsável técnico na área de 

engenharia mecânica ou engenharia elétrica, ou ainda técnico em eletrônica, 

técnico em eletromecânica, mecânico em refrigeração, técnico em refrigeração 

e ar condicionado, o profissional deverá possuir capacidade técnica comprovada 

pelo registro nos órgãos da respectiva entidade profissional competente compatível 

com o objeto da licitação. 

35.3. A empresa deverá comprovar possuir em seu quadro de pessoal equipe 

técnica para atender aos serviços licitados, 01 (um) responsável técnico de nível 

superior ou médio, e no mínimo 02 (dois) auxiliares técnicos. A equipe técnica da 

empresa contratada deverá ser formada por profissionais com treinamentos e 

certificados emitidos por instituições de ensino regulamentadas em serviços de 

instalação, manutenção preventiva e corretiva compatível com o objeto da 

licitação, bem como o prestador de serviço  deverá também apresentar os 

certificados dos mesmos que atende as normas regulamentadoras da  Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, através das NBR 5410 que trata de instalações 

elétricas de baixa tensão e NR 10 básica no mínimo 40 horas, e NR 35 que trata de 

procedimento de  trabalho em altura. 
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35.4. A comprovação da vinculação do profissional Responsável Técnico a empresa 

será mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho, Ficha de Registro 

de Emprego, do Livro de Registro de Funcionários, Contrato Social da Empresa 

Licitante, caso seja sócio, ou ainda, através de contrato de prestação de serviço do 

profissional técnico junto a empresa ora licitante. 

 

 

_____________________________________ 

RAFAEL TEIXEIRA DA SILVA 

Gerente de Almoxarifado e Patrimônio  
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ANEXO IX –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA Nº XXX/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, E (O) A EMPRESA: XXXXX 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, pessoa 

jurídica de empresa pública, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, na Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 78.718-104- Jardim Marialva, 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo Diretor 

Presidente Sr. MATHEUS VILELA VARJAO DE FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, Engenheiro 

Civil, portador da cédula de identidade Nº 24XXX311 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 

049.XXX.XXX-42, assistido pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, brasileira, solteira, graduada em Serviço Social, portadora da 

cédula de identidade nº 300XXX10-3 SSP/SP, inscrita no CPF nº 289.XXX.XXX-47, 

residentes e domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 

xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº 

xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua 

xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, 

xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. 

sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua 

xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial SRP nº. 027/2024, com 

fundamento na Lei Federal nº 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CODER e alterações posteriores, juntamente com as demais legislações 

correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, 

BEBEDOUROS, FREEZERS, REGRIGERADORES, CLIMATIZAORES E MÁQUINAS DE GELO, DE 

DIVERSAS MARCAS E MODELOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES, QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS 

FABRICANTES, DE FORMA CONTÍNUA E FRACIONADA, PARA ATENDER A NECESSIDADE 

DA EMPRESA CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS.  

 

1.1. A ata tem por objeto: 

LOTE XX 

ITEM 

(N.º) 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

MARCA OU 

FABRICANTE 

UNIDADE QUANT PREÇO 

UNITÁRIO 

(EM 

ALGARISMO) 

PREÇO 

TOTAL (EM 

ALGARISMO) 

1       

 

1.2. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para contratação do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS OBJETOS: 

 

2.1.O fornecimento deverá ser conforme as especificações e quantidades 

contratadas e de acordo com o termo de referência.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Constituem obrigações da Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas no Edital, termo de referência e seus anexos; 
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3.2. Cumprir o objeto da contratação, tomando todas as providências necessárias à 

fiel execução do objeto desta Ata, adotando medidas para a execução do objeto 

licitado, observando todas as condições e especificações contidas no termo de 

referência, no edital e de acordo coma legislação pertinente ao objeto licitado. 

3.3. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 

aceitas pela boa técnica; 

3.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

3.5. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos 

os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução, conforme exigência legal, obrigando-se a 

saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma 

espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

3.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e as supressões que se 

fizerem necessárias no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento), 

do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei Federal 

nº 13.303/2016, bem como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

CODER. 

3.7. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução.  

3.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros, prejuízos 

e danos decorrentes da sua demora na condução do objeto deste instrumento sob a 

sua responsabilidade ou por erro relativo a execução do objeto desta ata. 

3.9. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação.  

3.10. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 
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parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CONTRATANTE.  

3.11. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

3.12. Comunicar a Companhia De Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da contratação 

da execução, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, 

etc. 

3.13. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 69, inciso IX Lei Federal nº 13.303/2016: 

“IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do 

procedimento licitatório”. 

 

3.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por 

ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam 

respeito aos objetos fornecidos à CONTRATANTE. 

3.15. Executar a contratação dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de condição estabelecida.  

3.16. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e observar 

as datas e horários e locais de realização de cada evento estipulado pela 

CONTRATANTE; 

3.17. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia De 

Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência desta Ata, propiciando o acesso a toda 

documentação pertinente (s) a contratação do objeto licitado, atendendo às 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

3.18. Proceder ao fornecimento do objeto licitado na CIA sempre que for solicitado 

pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, preços 
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ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de referência e seus 

anexos. 

3.19. Em relação ao prazo, observar tal prazo para fornecimento do objeto, 

responsabilizando-se, durante todo período por aqueles objetos que não estiverem 

aptos ao uso ou considerados defeituosos, isentando a CODER Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis de quaisquer ônus financeiros adicionais, conforme 

descrito no termo de referência.  

3.20. Todos os custos com relação à contratação serão por conta da contratada, 

conforme especificações no termo de referência. 

3.21.A contratação não poderá ser interrompida em feriados ou finais de semana e 

em eventuais greves da categoria. 

3.22. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade do objeto e efetuar a substituição de acordo com o termo de referência, 

sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital; totalmente às suas 

expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso ou diferente das 

especificações constantes no edital e no termo de referência. 

3.23.A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para o e-mail 

da Diretoria da CIA:fiscais@coderroo.com.br, sob pena de não pagamento. 

3.24. Todos os custos da contratação serão por conta da contratada, ou seja, não 

sendo de responsabilidade da CODER. 

3.25. Proceder às entregas do objeto/prestação do serviço conforme estipulado no 

termo de referência e Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO: 

 

4.1.  O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, não 

podendo ser prorrogada, conforme previsto no Regulamento Interno de Licitação e 

Contratos da CODER. 

4.2. A solicitação do objeto licitado será feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, após 

a assinatura desta ATA, mediante Ordem de Solicitação ou instrumento equivalente. 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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4.3. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com as regras específicas 

fixadas no presente edital e seus anexos na Ordem de Solicitação ou instrumento 

equivalente emitido pela Companhia. 

4.4. Forma de realização da contratação: o evento deverá ser realizado de acordo 

com as regras específicas fixadas pela CIA, no edital e no termo de referência. 

4.5. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante Vencedora, 

independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer categorias 

profissionais relacionadas com a contratação. 

4.6. Observar e seguir, rigorosamente, a legislação referente ao objeto da licitação 

emanada pelos Órgãos competentes; 

4.7. Atentar-se para as normas adequadas relativas viabilidade da execução; 

4.8. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao uso ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 

podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: (art. 20 da Lei n.º 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

4.8.1.  I –A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;   

4.8.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;   

4.8.3.  § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade. 

4.9. Todos os custos com relação à contratação serão por conta da contratada, 

conforme especificações no termo de referência. 

4.10.A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de 

proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e demais objetos exigidos para a 

segurança dos mesmos, adequado ao fornecimento de e acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas nesta Ata:  
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5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas desta Ata. 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado.  

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

5.6. Acompanhar, controlar e avaliar a execução, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidos, através da unidade responsável pela fiscalização, 

podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto.  

5.7. Fiscalizar a execução objeto licitado por um representante designado para esse 

fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CODER. 

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 76 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

5.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

5.10.  Rejeitar, no todo ou em parte a execução em desacordo com a contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas oriundas da presente ata correrão por conta de contratos firmados 

com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O valor global é de R$ XXXXXX (.........................................), de acordo com a 

Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota 

fiscal, na Tesouraria da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

LOTE XX 
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ITEM 

(N.º) 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

MARCA OU 

FABRICANTE 

UNIDADE QUANT PREÇO 

UNITÁRIO 

(EM 

ALGARISMO) 

PREÇO TOTAL 

(EM ALGARISMO) 

1       

 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, entrega, frete e etc.).  

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos itens, após 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme 

exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores 

unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 

responsável pelo recebimento do objeto, da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER, solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência 

e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o 

pagamento intransferível para outra conta. 

7.4. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 69 inciso IX da Lei Federal nº 13.303/2016: 

“IX- a obrigação do contratado de manter, durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do 

procedimento licitatório”. 

 

7.4.1. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá 

a partir da respectiva data de regularização.  

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

7.7. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto e do 

respectivo fiscal designado, o necessário ATESTO da entrega pela empresa 

vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

7.7-8. Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual 

redução dos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo à entidade gerenciadora – CODER promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

8.1.O prazo de vigência da Ata SRP será de 12 (doze) meses contados do dia 

xx/xx/2024 a xx/xx/202X. Não podendo ser prorrogada, conforme previsto no 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. Terá seu registro cancelado se a contratada sofrer as sanções previstas nos Arts. 

103 e 104 do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos em lei e no 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER, não dará à CONTRATADA 

o direito a indenização a qualquer título, o cancelamento será formalizado por 

despacho da autoridade competente da CODER, assegurado, de forma prévia, o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas na presente ATA. 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, 

caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente. 

9.5. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando: 
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9.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público; ou a pedido 

do fornecedor. 

9.7. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado que compõem o custo do item; 

9.8. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

9.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas, pela 

autoridade superior; 

9.11. Não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela CODER, sem justificativa aceitável; 

9.12. Sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar 

com a CODER ou com a Prefeitura de Rondonópolis seu ENTE CONTROLADOR. 

9.13. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.14. Não comparecer ou se recusar prestar os esclarecimentos no prazo estabelecido, 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.15. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

9.16. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

9.17. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 
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10.2. A inexecução total ou parcial do contrato, a CODER poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2.  Multa moratória e compensatória; 

10.2.3.  Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a CODER, por até 02 (dois) anos. 

10.2.4.  As sanções previstas nos itens 10.2.1 e 10.2.3 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do item 10.2.2, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.3. A penalidade de advertência consiste numa sanção de menor gravidade, a ser 

utilizada como uma comunicação formal da CODER ao fornecedor sobre as 

inexecuções observadas no cumprimento do contrato, contendo também a 

determinação das medidas corretivas a serem adotadas, sendo cabível em faltas 

leves que não acarretem prejuízo de monta ao interesse da execução do serviço.  

10.4. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de 

penalidade de multa, podendo chegar à suspensão. 

10.5. A multa prevista terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

10.5.1. Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pelo Instrumento Convocatório, no percentual 

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão; 

10.5.2.  O atraso injustificado na execução do contrato, por meio de aplicação de 

multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre o valor do 

item em atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

10.5.3.  O atraso na entrega do material após as datas contratuais estabelecidas no 

pedido de compras, por culpa do fornecedor, por meio da aplicação de multa 

moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre o valor do item em 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do pedido; 

10.5.4. A inexecução total ou parcial do contrato ou pelo descumprimento de 

qualquer dos deveres nele previstos, por meio da aplicação de multa compensatória 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

10.5.5.  No caso de a contratada apresentar defesa, a deliberação final caberá à 
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autoridade competente. 

10.5.6. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas 

judiciais cabíveis, sem prejuízo das demais sanções previstas no presente contrato e no 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

10.6. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar em razão de ação ou omissão, por parte da contratada, capaz de 

causar, ou que tenha causado danos à CODER, suas instalações, pessoas, imagem, 

meio ambiente ou a terceiros. 

10.7. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão 

poderá ser de: 

10.7.1. Suspensão de 06 (seis) meses nos casos de alteração de substância, qualidade 

ou quantidade da mercadoria fornecida ou prestação de serviço de baixa qualidade; 

10.7.2. Suspensão de 12 (doze) meses, no caso do descumprimento de especificação 

técnica relativa a bem, serviço ou obra prevista em contrato; 

10.7.3. Suspensão de 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de atraso imotivado da 

execução de obra, de serviço, de suas parcelas, ou de fornecimento de bens; de 

paralisação de obra, de serviço ou de fornecimento de bem, sem justa causa e prévia 

comunicação à CODER; de entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, 

danificada ou inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; de 

prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação ou a boa execução do 

contrato, no âmbito da CODER; ou de a CODER tomar conhecimento de condenação 

definitiva do prestador por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

10.7.4. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se 

existente, ou no impedimento de inscrição cadastral. 

10.7.5. Se a sanção de que trata o item 10.6 for aplicada no curso da vigência de um 

contrato, a CODER poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita 

previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente mediante justificativa. 

10.8. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a CODER por até 02 (dois) anos será registrada no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
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Pública, observado dispositivo legal que rege a matéria. 

10.9. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

10.10. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução da contratação dos itens contratados. 

10.11. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado.  

10.12. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante os recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverão 

ser observados o disposto no inciso V do artigo 41, inciso VIII do artigo 51 da Lei 

13.303/2016, bem como os artigos 70 à 77 do Regulamento Interno de Licitação e 

Contratos da CODER. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a esta Ata é a constante Lei Federal nº 13.303/2016 e do 

Regulamento de Licitações e Contratos da CODER e demais disposições aplicáveis à 

Licitação. 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da 

presente Ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

12.1.3. Após a assinatura desta ATA, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.  
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12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas nesta ATA deverá ser feita 

de acordo com o que versa a Lei Federal nº 13.303/2016, bem como no Regulamento 

Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

13.1. A presente minuta da ATA poderá ser alterada pela autoridade superior ou pelo 

gestor de contrato, para ajustes de condições supervenientes que impliquem 

modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1.A presente ATA ficará vinculada aos termos do Edital e seus anexos do Pregão SRP 

Nº. 027/2024 e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de 

Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ATA, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo relacionadas. 

Rondonópolis-MT., ___ de ____________ de2024. 

 

________________________________________________                      _______________ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

 

   CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: __________________________ 

RG N.º 

______________________________ 

RG N.º 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

                Assessoria Jurídica 
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ANEXO X 

 MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, E A EMPRESA: 

XXXXX ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, pessoa 

jurídica de empresa pública, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, na Avenida Dr. Paulino de Oliveira n.º 1411, CEP: 78.718-104- Jardim Marialva, 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo Diretor 

Presidente Sr. MATHEUS VILELA VARJAO DE FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, Engenheiro 

Civil, portador da cédula de identidade Nº 24XXX311 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 

049.XXX.XXX-42, assistido pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, brasileira, solteira, graduada em Serviço Social, portadora da 

cédula de identidade nº 300XXX10-3 SSP/SP, inscrita no CPF nº 289.XXX.XXX-47, 

residentes e domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 

xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº 

xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua 

xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, 

xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. 

sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua 

xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial  SRP nº. 027/2024 com 

fundamento na Lei nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitação e Contratos da 

CODER e alterações posteriores, juntamente com as demais legislações correlatadas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, 

BEBEDOUROS, FREEZERS, REGRIGERADORES, CLIMATIZAORES E MÁQUINAS DE GELO, DE 

DIVERSAS MARCAS E MODELOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES, QUE ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS 

FABRICANTES, DE FORMA CONTÍNUA E FRACIONADA, PARA ATENDER A NECESSIDADE 

DA EMPRESA CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS: 

LOTE XX 

ITEM 

(N.º) 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

MARCA OU 

FABRICANTE 

UNIDADE QUANT PREÇO 

UNITÁRIO 

(EM 

ALGARISMO) 

PREÇO 

TOTAL (EM 

ALGARISMO) 

1       

 

2.1. O objeto licitado deverá ser fornecido conforme as especificações e quantidades 

licitadas e contratadas. 

 

2.2. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

 

2.2.1. Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS n. º 0xx/2024; 

2.2.2. TERMO DE REFERÊNCIA; 

2.2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. º XX/2024; 

2.2.4. Proposta de Preços readequada da CONTRATADA. 

2.3. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em 

complemento a este instrumento contratual, definir a sua intenção e, desta forma, 

reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

contrato:  

3.2. Cumprir o objeto da contratação, tomando todas as providências necessárias à 

fiel execução do objeto desta Ata, adotando medidas para a execução do objeto 

licitado, observando todas as condições e especificações contidas no termo de 

referência, no edital e de acordo com a legislação pertinente ao objeto licitado. 

3.1. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica; 

3.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

3.3.  Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto 

contratual, assumindo inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente 

com todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução, conforme exigência 

legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não 

estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e as supressões que se 

fizerem necessárias no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento), 

do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei Federal 

nº 13.303/2016, bem como no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

CODER. 

3.5. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução. 

3.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
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relacionadas com o cumprimento da contratação. 

3.7. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CONTRATANTE. 

3.8. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.9. Comunicar a Companhia De Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da contratação 

da execução, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, 

etc. 

3.10. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

conforme ao disposto no artigo 69 inciso IX Lei Federal nº 13.303/2016: 

“IX- a obrigação do contratado de manter, durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do 

procedimento licitatório”. 

3.11. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por 

ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam 

respeito aos objetos fornecidos à CONTRATANTE. 

3.12. Executar a contratação dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de condição estabelecida 

3.13. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e 

observar as datas e horários e locais de realização de cada evento estipulado pela 

CONTRATANTE; 

3.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia De 

Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência desta Ata, propiciando o acesso a toda 

documentação pertinente (s) a contratação do objeto licitado, atendendo às 
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observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

3.15. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, 

know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos 

prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de 

qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da CODER, 

por acusação da espécie. 

3.16. Proceder a prestação dos serviços do objeto licitado sempre que for solicitado 

pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, preços 

ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de referência e seus 

anexos. 

3.17. Em relação ao prazo, observar tal prazo para prestação dos serviços, 

responsabilizando-se, durante todo período por aqueles objetos que não estiverem 

aptos ao uso ou considerados defeituosos, isentando a CODER Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis de quaisquer ônus financeiros adicionais, conforme 

descrito no termo de referência. 

3.18. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação serão 

por conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da CODER. 

3.19. A contratação não poderá ser interrompida em dias úteis, sábados, domingos 

e feriados, e ainda em eventuais greves da categoria. 

3.20. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade dos serviços e efetuar a substituição de acordo com o termo de referência, 

sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital; totalmente às suas 

expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso ou diferente das 

especificações. 

3.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

decorrentes da execução ou de materiais empregados. 

3.22. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para o e-

mail da Diretoria da CIA; fiscais@coderroo.com.br, sob pena de não pagamento. 

3.23. Proceder a prestação dos serviços sempre que for solicitado pela Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, preços ajustados em sua 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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proposta, no prazo e local previstos no termo de referência e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO (S) ITEM (S)- 

LOTE 

4.1. Conforme descrito no Termo de Referência (ANEXO VII), a contratação se dará 

pelo período de 12 (doze) meses de acordo com os preços finais ofertados, de forma 

que atenda às necessidades da CIA.   

4.2.A contratação deverá ser de acordo com as definições, prazos e horários 

determinados pela Contratante e serão por conta da Contratada todas as despesas 

relativas a transporte, tributos, entregas, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação. 

4.3. Correrão por conta da Licitante vencedora todas as eventuais despesas com: 

acondicionamento, seguro, combustível, entrega, frete, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução contratada, devendo o 

objeto licitado apresentar as características descritas na proposta comercial 

compatível com as características técnicas exigidas no objeto. 

4.4. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante vencedora, 

independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer categorias 

profissionais relacionadas com os itens. 

4.5. Constatadas irregularidades nos itens do objeto contratual, o Órgão Licitante 

poderá:  

4.6. Em relação à especificação técnicas, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

4.7. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes 

da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 

podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: (art. 20 da Lei n. º 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

4.7.1.  I –A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;   

4.7.2. II -A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  
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4.7.3. § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade. 

4.8. O aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos mesmos ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo VII, verificadas, 

posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da 

Lei n. º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.9.A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de 

proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e demais objetos exigidos para a 

segurança dos mesmos, adequado à execução do objeto de acordo com as normas 

de segurança vigentes. 

4.10.  Todos os custos da contratação serão por conta da contratada, ou seja, não 

sendo de responsabilidade da CODER. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

Contrato:  

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula sétima deste Contrato. 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado.  

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

5.6. Acompanhar a execução realizada pela contratada, podendo intervir durante a 

sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto contratado.  

5.7. Fiscalizar a execução objeto licitado por um representante designado para esse 

fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CODER. 
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5.7.1. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 76 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

5.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

5.9.  Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com o contrato e 

termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta de contratos 

firmados com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1.O valor global é de R$ XXXXXX (..........................................), de acordo com a 

Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota 

fiscal, na Tesouraria da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas entrega do 

objeto licitado, tais como: tributo, combustível, entrega, seguros, encargos sociais, etc. 

Face ao disposto no Art. 81, da Lei Federal n. 13.303/2016, em sua atual redação, as 

quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco) por cento do valor atualizado. 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após a realização definitiva dos itens entregues, após 30 (trinta) 

dias contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme 

exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores 

unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 

responsável pelo recebimento do objeto da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER; solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência 

e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o 

pagamento intransferível para outra conta. 
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7.4. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 69 inciso IX Lei Federal nº 13.303/2016. 

 “IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do 

procedimento licitatório”. 

 

7.4.1. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3fluirá 

a partir da respectiva data de regularização.  

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. 

7.6.O objeto será solicitado de forma parcela conforme a necessidade. 

7.7. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

7.8. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante, o necessário 

ATESTO da execução pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

7.9. Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual redução 

dos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo à entidade gerenciadora – CODER promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Regulamento Interno 

de Licitação e Contratos da CODER. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será até 12 (doze) meses de xx/xx/2024 a 

xx/xx/202Xx. Podendo ser prorrogado se houver previsão legal.  

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 

9.1. Terá seu registro cancelado se a contratada sofrer as sanções previstas nos Arts. 
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103 e 104 do Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos em lei e no 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER, não dará à CONTRATADA 

o direito a indenização a qualquer título, o cancelamento será formalizado por 

despacho da autoridade competente da CODER, assegurado, de forma prévia, o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE 

e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas na presente ATA. 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, 

caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente. 

9.5. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando: 

9.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público; ou a pedido 

do fornecedor. 

9.7. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado que compõem o custo do item; 

9.8. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

9.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas, pela 

autoridade superior; 
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9.11. Não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela CODER, sem justificativa aceitável; 

9.12. Sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar 

com a CODER ou com a Prefeitura de Rondonópolis seu ENTE CONTROLADOR. 

9.13. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.14. Não comparecer ou se recusar prestar os esclarecimentos no prazo estabelecido, 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.15. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

9.16. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 

10.2. A inexecução total ou parcial do contrato, a CODER poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa moratória e compensatória; 

10.2.3. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a CODER, por até 02 (dois) anos. 

10.2.4.  As sanções previstas nos itens 10.2.1 e 10.2.3 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item 10.2.2, devendo a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.3. A penalidade de advertência consiste numa sanção de menor gravidade, a ser 
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utilizada como uma comunicação formal da CODER ao fornecedor sobre as 

inexecuções observadas no cumprimento do contrato, contendo também a 

determinação das medidas corretivas a serem adotadas, sendo cabível em faltas 

leves que não acarretem prejuízo de monta ao interesse da execução do serviço.  

10.4. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de 

penalidade de multa, podendo chegar à suspensão. 

10.5. A multa prevista terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

10.5.1. Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pelo Instrumento Convocatório, no percentual 

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão; 

10.5.2.  O atraso injustificado na execução do contrato, por meio de aplicação de 

multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre o valor do 

item em atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 

10.5.3. O atraso na entrega do material após as datas contratuais estabelecidas no 

pedido de compras, por culpa do fornecedor, por meio da aplicação de multa 

moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre o valor do item em 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do pedido; 

10.5.4. A inexecução total ou parcial do contrato ou pelo descumprimento de 

qualquer dos deveres nele previstos, por meio da aplicação de multa compensatória 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 

10.5.5. No caso de a contratada apresentar defesa, a deliberação final caberá à 

autoridade competente. 

10.5.6. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas 

judiciais cabíveis, sem prejuízo das demais sanções previstas no presente contrato e no 

Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CODER. 

10.6. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar em razão de ação ou omissão, por parte da contratada, capaz de 

causar, ou que tenha causado danos à CODER, suas instalações, pessoas, imagem, 

meio ambiente ou a terceiros. 

10.7. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão 

poderá ser de: 

10.7.1. Suspensão de 06 (seis) meses nos casos de alteração de substância, qualidade 
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ou quantidade da mercadoria fornecida ou prestação de serviço de baixa qualidade; 

10.7.2. Suspensão de 12 (doze) meses, no caso do descumprimento de especificação 

técnica relativa a bem, serviço ou obra prevista em contrato; 

10.7.3. Suspensão de 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de atraso imotivado da 

execução de obra, de serviço, de suas parcelas, ou de fornecimento de bens; de 

paralisação de obra, de serviço ou de fornecimento de bem, sem justa causa e prévia 

comunicação à CODER; de entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, 

danificada ou inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; de 

prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação ou a boa execução do 

contrato, no âmbito da CODER; ou de a CODER tomar conhecimento de condenação 

definitiva do prestador por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

10.7.4. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se 

existente, ou no impedimento de inscrição cadastral. 

10.7.5. Se a sanção de que trata o item 10.6 for aplicada no curso da vigência de um 

contrato, a CODER poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita 

previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente mediante justificativa. 

10.8. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a CODER por até 02 (dois) anos será registrada no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública, observado dispositivo legal que rege a matéria. 

10.9. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

10.10. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução da contratação dos itens contratados. 

10.11. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

10.12. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

11.1. No tocante os recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverão 

ser observados o disposto no inciso V do artigo 41, inciso VIII do artigo 51 da Lei 

13.303/2016, bem como os artigos 70 à 77 do Regulamento Interno de Licitação e 

Contratos da CODER. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

12.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante Lei Federal nº 13.303/2016 

e do Regulamento de Licitações e Contratos da CODER e demais disposições 

aplicáveis à Licitação. 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

12.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.  

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas no contrato deverá ser feita 

através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

13.1. A presente minuta do Contrato poderá ser alterada pela autoridade 

competente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem modificações 

nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes a matéria. 

13.2. Este Contrato poderá ser alterado qualitativamente e quantitativamente, por 

acordo das partes e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 

vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar ou desnaturem o 

objeto, e observando-se os limites do artigo 130 e seguintes do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da CODER e artigo 81 e seguintes da Lei nº 13.303 de 2016. 

13.3. O Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição para a 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do ajuste, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 

ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da 
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sua, ou ainda, na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

14.1. A presente minuta do contrato ficará vinculada aos termos do Edital e seus 

anexos do Pregão SRP Nº. 027/2024 e à proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de 

Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo relacionadas. 

Rondonópolis-MT., _____ de ___________ de2024. 

______________________________________________                         __________________ 

 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

       CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: __________________________ 

RG N.º 

______________________________ 

RG N.º 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

   ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

 

 

 


